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R E S UMO 

 

O trabalho realizado “O Novo R amo do Direito: O Direito Homoafetivo”b traz em 
sua nomenclatura a ideia de discutir a efetivaçã o dos direitos da minoria 
homossexual. Destarteb através de estudos foi percebido que esse segmento 
da sociedade sofre constantemente com a discriminaçã o e a marginalizaçã o 
socialb masb sobretudo está carente de legislaçã o especifica para amparáclos 
nos seus direitos fundamentais. Para tantob o estudo apresentado se baseia na 
Metodologia Dialéticab que consiste em orientar a reflexã o crítica do mundo. A 
verdade nã o apareceb ela está escondida nos nã o ditos nos interditos das 
relações sociais. Isso implica dizer que é necessário fazer uma observaçã o 
direta da realidadeb examinando as partes isoladas (minorias sociais)b 
buscando os nexos invisíveis ao observador superficial (direitos iguais a todos 
os cidadã os)b para depois recompor a realidade (E stado Democrático de 
Direito)b desvelando o que nã o é possível ver a olho nu (Desigualdades). 
Balizamos essa pesquisab como fonte de pesquisa principal o E statuto da 
Diversidade S exualb jurisprudê ncias em tribunais pelo Brasilb e normas 
infraconstitucionais. Para tantob utilizoucse de embasamento teórico de vários 
doutrinadores do ramo do direito constitucionalb como J osé Afonso da S ilvab 
Ingo S arletb entre outros; já no aspecto da Teoria Gral do Direito utilizamos 
Norberto Bobbio; Masb como pilar mestre desse trabalhob utilizamos os 
ensinamentos da professora Maria Berenice Diasb pioneira no Brasil em se 
tratando de direitos homoafetivos. Com isso verificamos que é necessária a 
aprovaçã o do anteprojeto do E statuto da Diversidade S exualb pois o mesmo 
preenche as lacunas jurídicas existentes pela falta de regulamentaçã o 
infraconstitucional dos direitos LGBT. 
 
 

Palavrascchaves: Norma infraconstitucional. Homossexuais. Diversidade 
S exual. Direitos fundamentais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABS TR ACT 

 

The work performed "The New Law Branch: The R ight Homoafetivo" brings in 

its nomenclature the idea of discussing the implementation of the rights of 

homosexual minority. Thusb through studies was realized that this segment of 

society constantly suffer discrimination and social marginalizationb but above all 

are lacking in specific legislation to support them in their fundamental rights. 

Thusb the study presented is based on Dialectical Methodologyb which is to 

guide critical thinking in the world. The truth does not appearb it is hidden in said 

not prohibited in social relations. This implies that it is necessary to make a 

direct observation of realityb examining the isolated parts (social minorities)b 

seeking the links invisible to the casual observer (equal rights for all citizens)b 

then recompose the reality (democratic state) unveiling what you can not see 

with the naked eye (inequalities). Balizamos this researchb primary research 

source as the S tatus of S exual Diversityb case law in the courts of Brazilb and 

infracconstitutional norms. Thereforeb we used the theoretical basis of various 

scholars branch of constitutional lawb as J osé Afonso da S ilvab Ingo S arletb 

among others; already in the aspect of Gral Theory of Law Norberto Bobbio 

use; But as pillar master of this studyb we used the teachings of Professor Maria 

Berenice Diasb a pioneer in Brazil when it comes to homosexual rights. Thus we 

find that the approval of the draft of the S tatute of S exual Diversity is necessary 

because it fulfills the existing legal loopholes for the lack of infra regulation of 

LGBT rights. 

 

Keywords: infra S tandard. Gays. S exual Diversity. Fundamental rights. 
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INTR ODUÇ ÃO 

 

A uniã o entre pessoas de mesmo sexo sempre existiu na sociedadeb e 

sempre foi aceitab havendo somente restrições à  sua externalidadeb como 

afirma J orge Paulete Vanrellb em seu livro S exologia Forense. No entantob foi 

com a disseminaçã o do Cristianismob que esta relaçã o se tornou pecado mortal 

ou mesmo doença. A ideia sacralizada de que o único fim da família seria a 

procriaçã ob levou a rejeiçã o de quaisquer outros vínculos familiares. Na filosofia 

de S ã o Tómas de Aquinob a relaçã o homoafetiva é uma aberraçã o da naturezab 

uma transgressã o a ordem naturalb uma verdadeira perversã o. 

Porémb diferente das Constituições anterioresb Paulo Lôbo1 afirma que a 

Carta Magna atual nã o define qualquer tipo de família. Ao se suprimir a 

expressã o “constituída pelo casamento”b contida na Constituiçã o de 1967b em 

seu art. 175b pela expressã o “a família”b o legislador trouxe para a tutela 

jurisdicional qualquer tipo de famíliab sem distinçã o. Além do maisb a 

Constituiçã o de 88 em seu art. 226b §  4º b equiparou a uniã o estável ao 

casamentob assim como reconheceu outras formas de entidades familiares 

como as famílias monoparentaisb que sã o aquelas formadas apenas pelo pai 

ou pela mã e e seus filhos. E m decisã o jurisprudencial reconheceucse também 

outra forma de entidade familiar à  família anaparentaisb que sã o aquelas 

formadas pela convivê ncia entre parentes sem a presença dos pais; e a família 

eudemonistasb que sã o compostas pela convivê ncia entre pessoas unidas pelo 

laço de afeto e da solidariedade2. 

Desta formab temcse uma lacuna jurídica quanto à  uniã o 

estável/casamento entre homoafetivosb pois para alguns juristas nã o é 

aceitável tal uniã o devido ao fato de nã o constar em nenhuma legislaçã o 

especifica a sua existê ncia. Porémb esquecem tais doutrinadores que a Carta 

Magna no seu art. 1º b IIIb que tem o E stado de Direito Brasileiro como 

pressuposto norteador o respeito a Dignidade da Pessoa Humanab assim como 

                                                 
1 LÔ BOb Paulo. E ntidades familiares constitucionalizadas: para além do numerus claususb 95. 
In PE R E IR Ab R odrigo da Cunha (coord.). Anais do III Congresso Brasileiro de Direito de 
Família. Família e cidadania. O novo CCB e a Vacatio Legis. Belo Horizonte: Del R eyb 2002.  
2 Apelaçã o C ívelb nº  70005276902b Tribunal de J ustiça do R io Grande do S ulb 7ª Câmara Cívelb 
R el. Des. Maria Berenice Diasb julgado em 04/12/2002. 
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decorrem deste principio o direito a Igualdade e a Liberdade. Como ensina 

J osé Carlos Teixeira Giorgis: 
 

A relaçã o entre a proteçã o da dignidade da pessoa humana e a 
orientaçã o sexual é diretab pois o respeito aos traços constitutivos de 
cada umb sem depender da orientaçã o sexualb é previsto no artigo 1º b 
inciso 3º  da Constituiçã ob e o E stado Democrático de Direito promete 
aos indivíduosb muito mais que a abstençã o de invasões ilegítimas de 
suas esferas pessoaisb a promoçã o positiva de suas liberdades. 
(GIOR GIS b 2002b 244). 

 

S endo assimb a falta de legislaçã o e o preconceito de ordem moralb nã o 

podem servir de justificativa para que o E stado se abstenha em garantir direitos 

nã o somente constitucionaisb mas direitos garantidos pela ONUb na Declaraçã o 

Universal dos Direitos Humanos de 1948b em que garante a todos os seres 

humanos nascem livres e iguais em dignidades e direitos. 

Neste sentidob J osé Afonso da S ilva3 entende que a dignidade da 

pessoa humana é um valor supremo que atrai para si o conteúdo de todos os 

direitos fundamentais. E  juntamente com esse principio temos o da Igualdadeb 

que também é garantido a todos na Constituiçã o Federal/88b primeiro no seu 

preambulob que anuncia o Princípio da Igualdade como “valor supremo de uma 

sociedade fraternab pluralista e sem preconceitosb fundada na harmonia social”. 

A ratificaçã o deste princípio se perpetua no art. 3º : 

 
Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da R epública Federativa do 
Brasil:  
I c Construir uma sociedade livreb justa e solidária;  
II c ...  
III c ...  
IV c Promover o bem de todos sem preconceitos de origemb raçab 
sexob corb idade e quaisquer outras formas de discriminaçã o. 

 

Mas é no art. 5º  que contem a maior expressã o de igualdade em nossa 

Constituiçã o ao afirmar que: 

 
Art. 5º  Todos sã o iguais perante a leib sem distinçã o de qualquer 
naturezab garantindocse aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à  vidab à  liberdadeb à  igualdadeb à  
segurança e à  propriedadeb nos termos seguintes 

 

                                                 
3 S ILVAb 2006b pág. 105. 
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Desta formab o Principio da Igualdadeb tem como objetivo primordialb 

cumprir com o valor supremo da dignidade da pessoa humanab um dos 

fundamentos do E stado brasileirob senã o o primeiro e mais importante dentre 

aqueles consignados expressamente nos incisos do art. 1º  da nossa Lei 

Fundamental. 

Neste sentidob a discriminaçã o de pessoas devido a sua orientaçã o 

sexualb fere profundamente um princípio que nossa Carta Magna defende em 

seu corpo. Tanto as relações homoafetivasb como as heteroafetivas sã o 

baseadas no respeito mútuo e no afeto. Desta forma o E stado deve garantir 

que seja respeitado o direito à  igualdade entre todosb independentemente de 

sua orientaçã o sexual. 

E sta garantia ao livre exercício dos direitos nã o pode estar apenas 

pautada em decisões jurisprudenciaisb como vimos em meados de 2011 em 

decisã o inédita o S TF  equiparou a uniã o homoafetiva a uniã o estávelb e 

possibilitou a sua conversã o em casamentob pela previsã o prevista no art. 

1.726b do Código C ivil 4. 

Porémb muitos Cartórios foram relutantes em aceitar tal previsã o 

jurisprudencialb o que acabou gerando inúmeros processos nos tribunais 

brasileiros. O que também nã o exauriu tamanha discussã ob tendo em vista que 

alguns juízes nã o aceitavam a uniã o homoafetiva como entidade familiar por 

falta de legislaçã o especifica para o casob o principal argumento dos que se 

opõem ao reconhecimento da uniã o homoafetiva é o apego à  literalidade do 

texto da normab que fala explicitamente em uniã o entre homem e mulher (cf. 

art. 226 da Constituiçã o Federal e art. 1.514 do Código C ivilb conforme citado). 

No entantob esquecem tais juristas que a realidade já superou a letra da 

normab que deveb portantob ser interpretada em conformidade com a realidade 

socialb e nã o mais na literalidade da Leib haja vista que a sociedade é mutável. 

Masb em nosso entendimento para de fato ser assegurado o direito 

homoafetivo em sua plenitude é necessário à  aprovaçã o de uma legislaçã o 

especifica. Poisb no Brasil ainda vigora um pensamento em sua maioria que 

direito é tã o somente aquele em que a Lei define. 

                                                 
4 Art. 1.726b CC  c A uniã o estável poderá convertercse em casamentob mediante pedido dos 
companheiros ao juiz e assento no R egistro C ivil. 
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Para tantob foi entregue pela Comissã o Nacional de Diversidade S exual 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)b em 23/08/2011 na sede da OAB 

Federalb o anteprojeto do E statuto da Diversidade S exual nas mã os dos 

presidentesb entã o na épocab da Ordem dos Advogados do Brasilb Ophir 

Cavalcanteb da Câmara dos Deputadosb Março Maiab e do S enado Federalb 

J osé S arney. Porémb tal projeto fica a mercê  da apresentaçã o do mesmo em 

plenário para ser votado. 

Paralelo a issob os movimentos sociais em apoio ao movimento LGTB 

vem angariando assinaturas a fim de propor o anteprojeto por iniciativa popular. 

O que também é tarefa árduab pois movimentos religiosos contrários vê m 

fazendo campanhas opostas para que tal projeto nã o chegue ao Congresso 

Nacional. 

O fato é que o projeto é essencial na luta pelos direitos humanosb e seráb 

quando aprovadob um grande passo na conquista pela igualdade dos direitos 

homossexuais. 

E  esse nosso principal objeto de estudo: O E statuto da Diversidade 

S exualb como uma porta para o novo direito que irá surgirb o Direito 

Homoafetivo. 

Destarteb o trabalho foi dividido em trê s capítulosb a fim de discutir esse 

novo ramo do direitob sem contudo exaurir suas perspectivas. 

No primeiro capitulo trataremos do histórico da homossexualidadeb 

tentando demonstrar que a condiçã o de homoafetivo é uma construçã o social. 

Iniciando na Grécia Antigab berço da civilizaçã o na qual conhecemos hoje. 

Perpassando pela Idade Médiab tempo em que a homossexualidade ganhou 

atributos de pecado mortalb carga negativa que carga até os dias atuaisb devido 

à  diabolizaçã o do sexo. 

Com o advento da R evoluçã o Francesab principalmenteb temcse a 

desmistificaçã o de Deus como Centro do mundob e passasse a valorizar o ser 

humano/social. 

Trazendo nova roupagem a percepçã o ao mundo homossexual. Muito 

emborab seus direitos a liberdade e igualdade tenha somente se efetivado com 

a Declaraçã o dos Direitos Humanos. 
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Após um histórico social da construçã o do homossexualismob no 

segundo capitulo trataremos de basilar esse segmento enquanto pertencentes 

a uma sociedade de direito. 

Através de princípios como a Dignidade Humanab Direito de Liberdade e 

igualdadeb podemos perceber a responsabilidade estatal para com a inserçã o 

dessa minoria no estado de direito brasileiro. Assim comob a possibilidade de 

uma construçã o de um E statuto para garantir a efetivaçã o jurídica de direitos 

essenciais aos indivíduos LGBT’s. 

E  por fimb mas nã o menos importanteb o E statuto e seus específicos 

artigosb para a modificaçã o das legislações civisb previdenciáriasb penaisb 

tributáriasb entre outrasb visando uma efetiva colaboraçã o legislativa na 

permanente luta por uma sociedade justa e igual em direitos. 
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1. Homossexualidade: uma visã o social.  
 

Ao longo dos temposb a sexualidade humanab sobretudo no mundo 

ocidentalb tem passado por inúmeras transformaçõesb que em geral 

possibilitaram seu aprisionamento e controle. Através de discursos dos mais 

variadosb uma série de nomenclaturas foi forjada para classificar sujeitos e 

práticas sexuais. 

E ntretantob a partir da segunda metade do século XXb inúmeros 

movimentos vê m contribuindo para a aceitaçã o do “eu” existente dentro de 

cada pessoab ou sejab a aceitaçã o pelo individuo de sua verdadeira 

sexualidadeb por meio do sentimento de pertençab de homens e mulheres que 

optaram por viver seus desejos divergindo dos critérios normatizadosb impostos 

pela sociedade. 

Verificacse que ao longo dos séculos houve mudanças quanto à  

aceitaçã o da sexualidade dos indivíduos. E nquanto que na Idade Antiga 

relações entre iguais nã o eram nem nomeadosb pois nã o existia qualquer termo 

que descrevesse tal situaçã o. Na Idade Média com a expansã o do Cristianismo 

passou de inexistente para pecado mortal. 

J á nos séculos seguintesb com a revoluçã o industrialb o capitalismob a 

diminuiçã o do poder da Igreja para o E stado Modernob os indivíduos passaram 

a se distanciar do idealismo pregado pela religiã ob e observoucse o crescimento 

do pensamento racional. Porém algumas práticas ainda permaneceramb como 

o preconceito e a descriminalizaçã o dos indivíduos homossexuais. 

 A sociedade póscmoderna ainda está embebida em preceitos arcaicos 

de discriminaçã ob oriundos de séculos passadosb muito embora já existam 

mudanças significativas. 

 

1.1. O homossexualismo ao longo dos séculos. 

 

1.1.1. Grécia. 

 

Dentre as sociedades antigasb a Grécia é o berço do que hoje 

conhecemos como democracia. Assim comob quando nos remetemos ao tema 
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homossexualismo nos vem de imediatob como precursora dessa relaçã ob à  

civilizaçã o grega. Nã o somente por ter sido praticado livremente entre os 

gregos livresb mas pela forma como a sociedade grega via nesse contexto de 

relaçã o algo ligado ao aprendizado e a sabedoria. 

As relações sociais na Grécia Antiga eram marcadas por desigualdades 

sociais. Haja vista queb mulheres e escravos eram marginalizados de todo e 

qualquer processo politico e socialb embora houvesse algumas distinções entre 

a organizaçã o social nas cidadescestadosb no âmbito geralb somente homens 

livres nascidos nas cidadescestados eram detentores das terrasb e possuíam o 

direito a decisões econômicas e politicas. 

No aspecto sexualidade percebecse que entre os gregos nã o havia 

preocupaçã o em classificar as relações existem entre os indivíduos. Poisb os 

meninos pertencentes à s famílias nobresb quando se tornavam adolescentesb 

eram encaminhados aos cuidados de homens mais velhosb considerados 

sábios e guerreirosb que passariam conhecimento aos rapazesb esses 

chamados de “efebos”. Nesse sentidob era uma honra para os meninos serem 

escolhidos por esses homens mais velhosb chamados de “preceptores”b que 

assumiam o papel de mestresb preparandocos para a vida pública. 

Nã o obstanteb apenas a “homossexualidade” masculina que era aceita. 

E sse tipo de relaçã o era conhecida como “pederastia”b do grego: paisb paidós 

(menino) e érosb érotos (amorb paixã ob desejo ardente) – implicava a afeiçã o 

espiritual e sensual de um homem adulto por um menino. 

Paralelo a essa relaçã ob e posteriormente a essa iniciaçã o pelo mestreb 

esse mesmo rapazb casavacse com uma mulher para a procriaçã o da espécie. 

Como vemos no trecho do livro de Borrillob em que ele relata um diálogo do 

escritor grego Luciano de S amósata (atualmenteb cidade da S íria)b nascido por 

volta de 120 de nossa erab em que diz: 

 
[...] o casamento éb para os homensb uma necessidade e algo de 
precioso se esse homem é feliz; por sua vezb o amor pelos efebos 
(adolescentesb geralmenteb de 16 a 18 anos) éb em minha opiniã ob 
efeito da verdadeira sabedoria. Assimb o casamento destinacse a todosb 
enquanto o amor pelos efebos é um privilégio reservado aos sábios 
(S AMOS ATE NS IS  apud BOR R ILLOb 2010b p. 46). 
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E sse paralelismo de relações pode ser visto por nossa sociedade como 

uma “bissexualidade” por parte dos gregosb mas essas ligações entre homens 

sobrepunha qualquer relaçã o apenas com o sexob mas era algo complementar 

a existê ncia e a sabedoria dos homens.  

Como nos afirma Foucault: 
 

De fatob a noçã o de homossexualidade é bem pouco adequada para 
recobrir uma experiê nciab formas de valorizaçã o e um sistema de 
recortes tã o diferentes do nosso. Os gregos nã o opunhamb como duas 
escolhas excludentesb como dois tipos de comportamento radicalmente 
diferentesb o amor ao seu próprio sexo ao amor pelo sexo oposto. As 
linhas de demarcaçã o nã o seguiam uma tal fronteira. (FOUCAULTb 
1984b p. 167). 
 

Ou sejab a relaçã o sexual para o grego nã o era pautado em uma escolha 

entre o sexo masculino ou femininob mas: A seus olhosb o que fazia com que se 

pudesse desejar um homem ou uma mulher era unicamente o apetite que a 

natureza tinha implantado no coraçã o do homem para aqueles que sã o “belos”b 

qualquer que seja o seu sexo. (Foucaultb 1984b p. 168). O culto ao belo era o 

que justificava as relações gregasb nã o havendo quaisquer intervenções e 

convenções sociais para tolher a liberdade sexual praticada entre os gregos. 

Convémb porémb salientar que a pederastia era regulamentada na 

Gréciab assim quem mantinha práticas sexuaisb nestes moldesb de forma fixas 

eram uma minoria e nã o eram aceitos pela sociedade. Assim comob as 

relações entre escravos e meninos livres também era condenada. 

Mas apesar dissob a maneira como a homossexualidade era vista pelos 

gregos nã o se aproxima do viés “marginalizado” e discriminado que se praticou 

na civilizaçã o modernab que embebida em dogmas religiososb combateu e 

reprimiu qualquer tipo de liberdade sexual. 

Como nos afirma Borrillo: 
 

O sistema de dominaçã o masculina do tipo patriarcal consolidacse com 
a tradiçã o judaicoccristã ; no entantob esta introduziu uma nova 
dicotomiab "heterossexual/homossexual"b queb desde entã ob serve de 
estruturab do ponto de vista psicológico e socialb à  relaçã o com o sexo 
e com a sexualidade. A oposiçã o pagã  "atividade/passividade': 
assimilando a virilidadeb de preferê nciab ao papel ativob e nã o ao sexo 
do parceirob aparecia daí em diante como contrária à  nova moral sexual 
O cristianismob herdeiro da tradiçã o judaicab transformará a 
heterossexualidade no único comportamento suscetível de ser 
qualificado como natural eb por conseguinteb como normal. 
(BOR R ILLOb 2010b p.47c48). 
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Desta formab ao se classificar a prática heterossexual como normal e 

justificácla com a Lei Divinab viucse surgir com o Cristianismo Ocidental uma 

nova forma de segregaçã o de sujeitos até entã o nã o vista em sociedade 

nenhum. Podecse afirmarb portantob que com o Cristianismo surgiu o que hoje 

chamamos de homofobia. 

 

1.1.2. A importância do Cristianismo na segregaçã o homossexual. 

 

J untamente com o domínio do império R omano sob a civilizaçã o gregab 

viucse surgir o crescimento e expansã o do dogma do cristianismob e com isso a 

demonizaçã o do prazer em todas as suas formas. 

A crença na “Lei Natural” baseada na Bíblia Cristã  tornoucse ferramenta 

ostensiva na luta contra as relações “nã o naturais”. Assimb o sexo virou pecado 

mortalb mesmo no casamento institucionalizadob devendo ser praticado apenas 

para a procriaçã o. 

A autora Dias relata:  

 
Na Idade Médiab houve a sacralizaçã o da uniã o heterossexual. O 
matrimônio – sem nada perder do seu viés patrimonial – foi 
transformado em sacramento. S omente as uniões sexuais devidamente 
sacramentadas seriam válidasb firmesb indissolúveis. O ato sexual foi 
reduzido à  fonte de pecado. Deveria ser evitado sempreb exceto no 
matrimônio abençoado pela Igrejab única hipótese em que poderia ser 
praticado – assim mesmo em condições de máximo recato – e 
estritamente para cumprir o ditame “cresceicvos e multiplicaicvos”. A 
virgindade é cultuada como um estado mais abençoado do que o 
próprio casamentob e o sexo ligado ao prazer é associado à  noçã o de 
pecadob mesmo dentro do matrimônio. (DIAS b apud R ODR IGUE S b 
2010b p. 25). 

 

Paralelo a este fatob temos a condenaçã o divina a prática do 

homossexualismob como vemos no livro de Levíticob 18b 22b na Bíblia: Nã o 

dormirás com um homem como se dorme com mulher. É  uma abominaçã o. E  

em dois capítulos posteriores temos a condenaçã o por esse ato: S e um homem 

dormir com outro como se fosse com mulherb ambos cometeram uma 

abominaçã o e serã o punidos com a morte: seu sangue cairá sobre eles 

(20b13). 

Porémb o contexto histórico nã o foib assim como hoje também nã o o éb 

analisado. Poisb naquela época o povo havia saído do E gito e estava em busca 
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da Terra Prometidab mas a demora em encontrar este lugarb fez com que se 

criassem leis rígidas para garantir a sobrevivê ncia do povo hebreu. 

Apesar de nos livros do E vangelhob em que consta a vida e obras de 

Cristo nã o haver nenhuma mençã o aos relacionamentos homossexuaisb o 

apóstolo Paulob discípulo que discriminou o Cristianismo pelo mundob em seus 

livros criticava veementemente a pratica homoafetiva: 
 

Acaso nã o sabeis que os injustos nã o hã o de possuir o R eino de 

Deus?  Nã o vos enganeis: nem os impurosb nem os idólatrasb nem os 

adúlterosb nem os efeminadosb nem os devassosb nem os ladrõesb 

nem os avarentosb nem os bê badosb nem os difamadoresb nem os 

assaltantes hã o de possuir o R eino de Deus. (6b 9c10) (grifo nosso). 

 

 Nessa mesma linha de pensamentob temos o combate ao 

homossexualismob chamada de sodomiab pela Igreja Católica alicerçada em 

S ã o Tomás de Aquinob que seus textos S uma Teológica ele reproduz uma 

síntese de conhecimento teológico e filosófico de sua épocab a saber: 

 
Um ato humano é um pecadob assinala Tomás de Aquinob quando é 
contrário à  ordem estabelecida pela razã o. Orab essa ordem consiste 
na adaptaçã o dos meios ao fim; portantob nã o há pecado em utilizarb 
segundo a razã ob as coisas para seu próprio fimb ao respeitar a 
ponderaçã o e a ordemb contanto que esse fim seja um verdadeiro bem. 
Mas a conservaçã o da espécie é um bem nã o menos excelente que o 
do indivíduo; orab do mesmo modo que este servecse da alimentaçã o 
como meiob aquela utiliza a volúpia. O que os alimentos sã o para o 
homemb diz santo Agostinhob o comércio carnal o é para a 
humanidade. Portantob do mesmo modo que o uso dos alimentos pode 
ser isento de pecadob se ele é adequado para a saúde dos corposb 
assim também o uso da volúpia pode sê clob se observar a ponderaçã o 
e a ordem capazes de garantir seu fim que é a propagaçã o humana 
(TOMÁS  DE  AQUINO apud BOR R ILLOb 2010b p. 53). 

 

Observacseb portantob a dogmática da Igreja para reprimir seus fiéis a 

todo tipo de ato carnal que nã o seja para a reproduçã ob inclusive a sodomiab e 

que atos sexuais com finalidade que nã o seja a concepçã o de uma vidab é 

como alimentos consumidos em excesso ira acarretar em doença para o corpo. 

Durante os séculos XIII a XVb a perseguiçã o aos homossexuais 

aumentou veementemente. Tendo em vistab principalmenteb a peste negra 

entre os anos de 1348c1350b que dizimou mais de um terço da populaçã o 
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europeiab e fez com que esse combate aumentasse para combater práticas que 

prejudicasse a reproduçã ob e consequentementeb a extinçã o humana. 

Até o século XVIIIb todas as leis penais existentes faziam referê ncia a 

Gomorra (cidade existente no texto bíblico do Antigo Testamento que foi 

sucumbida por Deus por práticas homossexuais) para justificar punições a gays 

e lésbicas. Como se observa em trecho de leis existentes em cidade da época: 
 

“S e alguém é suspeito de devassidã o [bougrerie] contra a naturezab a 
justiça deve prendê clo e enviáclo ao bispo; e se for comprovado seu 
atob ele deverá ser queimado; todos os seus bens móveis sã o 
entregues ao suserano. E  devecse adotar esse procedimento em 
relaçã o aos heréticos.” (o direito consuetudinário da regiã o de 
TourainecAnjou [Coutumede TourainecAnjou]. 
“O sodomita comprovado deve perder os bagos eb ao tornarcse 
recidivistab deve perder o membro; eb se cometer o ato pela terceira 
vezb deve ser queimado.” Direito Consuetudinário da regiã o de Orléans 
[Coutume d'Orléans]. (BOR R ILLOb 2010b p. 54  e 55). 

 

Assim a morte pelo fogob aparece como uma forma de purificaçã o do 

corpo e salvaçã o dessas almas pecadoras. Da mesma formab para aquela 

sociedade onde aquele indivíduo pecador estava inseridob ao ser queimado 

extirpa daquele meio o mal maior que a perversã o da ordem natural de Deusb a 

procriaçã o. 

Com advento da R evoluçã o Francesa no século XVIIIb temcse inicio a 

uma nova era de direitos e garantias: os direitos individuais. Que passam a 

pregar a liberdade individual em detrimento da coletiva. Dessa formab abrecse 

um caminho para se extinguir a prática de condenaçã o pela fogueira aos 

homossexuais. 

Assim como tambémb com a R evoluçã o temos o aparecimento e 

fortalecimento de um E stado em que o individuo passa a ter maior importânciab 

e nã o somente o governante. Aliado posteriormente com a R evoluçã o 

Industrialb temos a exacerbaçã o do individualismob e uma preocupaçã o cada 

vez menor com a vida privada do individuob poisb precisavacse de operários 

para operar o maquinário as indústrias nã o importando mais a sua origem ou 

sexualidade. 
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1.4. Da Modernidade ao PóscModerno: os direitos homoafetivos em 

transformaçã o.  

 

1.4.1. R evoluçã o Francesa e os Direitos Individuais. 

 

A revoluçã o francesa é considerada um dos maiores movimentos 

revolucionários ocorridos na historia da humanidadeb e aliado a forte influê ncia 

dos ideais iluministasb permitiram a consolidaçã o da “Declaraçã o dos Direitos 

Humanos”b que é o berço dos direitos fundamentais. 

No século XVIIIb a França era um país absolutista sob o comando do R ei 

Luís XVI. A sociedade era hierarquizada e dividida em estamentos: no topo 

encontravacse o clero e em seguida a nobrezab a base pelo resto da populaçã ob 

que em sua maioria eram desempregados. 

Devido a issob o estado francê s passava por uma das suas maiores 

crises política e socialb o E stado já nã o conseguia mais se manterb pois o topo 

da pirâmide acumulavam muitas dívidas. Assim comob o monarca sofria grande 

pressã o da classe burguesa que ansiava por maior participaçã o na politica. 

Os burgueses franceses aliados ao Movimento Iluministab que clamava 

pela Democratizaçã o do E stadob juntos conseguiram organizar uma 

Assembleia Constituinteb que pôs fim aos demandes da nobreza e 

desconstituiu o R ei do poder. O maior legado dessa revoluçã o foi a Declaraçã o 

dos Direitos do Homem e do C idadã o de 1789b que influencia nos Direitos 

Humanosb do qual conhecemos hoje. 

Porémb apesar desse movimento de “revoluçã o de igualdade”b para gays 

e lésbicas esse ainda nã o foi o momento de igualdade de direitos. Neste 

períodob os olhares saíram da rejeiçã ob da condenaçã o da fogueira para o 

“endireitamento”b o homossexualismo passa a ser tratado como doençab logo 

precisavacse de cura. 

Como nos afirma Borrillo: 

 
Da exclusã o à  qual esses personagens foram submetidos durante o 
Antigo R egimeb passacseb com o triunfo da burguesiab para uma 
qualificaçã o mais racionalb mais "científica” dos invertidos; daí em 
dianteb em vez de excluíclosb tratacse de endireitaclosb corrigiclos e curác
los a fim de adaptáclos melhor à  norma imposta pelo modelo 
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monogâmico heterossexualb único detentor da sexualidade legítimab 
insígnia exibida por uma classe ascendente. (BOR R ILLOb 2010b p.67). 

 

Apesar de o discurso parecer cientificob na verdade a justificativa para a 

cura gay estaria no fato de esse relacionamento ir de encontro à  ordem naturalb 

entendida simultaneamente como ordem moral e jurídica. Ou sejab enquanto a 

ordem religiosa trata como pecado o relacionamento homoafetivob os médicos 

vã o buscar traços físicos que enquadraria alguém como homossexual. Como 

nos descreve o médico A.cA. Tardieu: 

 
Os cabelos frisadosb a tez maquiadab o colarinho abertob a cintura 
apertada de maneira a fazer sobressair as formasb além de dedosb 
orelhas e peito carregados de joiasb toda a personalidade exalando o 
odor dos mais penetrantes perfumes eb na mã ob um lençob floresou 
algum tipo de bordado; tal é a fisionomia estranhab repugnante eb com 
toda a razã ob suspeitab que atraiçoa os pederastas. Um traço nã o 
menos característico c eb inúmeras vezesb observado por mim c é o 
contraste dessa falsa elegância e desse culto externo da pessoa com 
uma imundície sórdida queb por si sób bastaria para ficar afastado 
desses miseráveis. (TAR DIE U apud BOR R ILLOb p. 68). 

 

Apesar de posteriormenteb a homossexualidade ter sido tratada como 

doença psicológica e nã o mais como algo físicob mesmo assim esse aspecto 

anatômico nunca foi esquecidob e tem seus resquícios até os dias atuais. 

 

1.4.2. S éculo XX  e o Homossexualismo. 

 

Na S egunda Grande Guerra da Humanidadeb em que o mundo se viu 

polarizado entre Aliados (liderados por Inglaterrab URS S b França e E stados 

Unidos) e o E ixo (Alemanhab Itália e J apã o) os homossexuais foram duramente 

combatidos pelo lado nazistab pois assim como judeus e negros foram 

mandados aos milhares para campos de concentraçã o. E  mesmo com o 

termino da guerrab ao contrário dos dois primeiros gruposb os homossexuais 

nã o puderam contar com qualquer indenizaçã o por parte do E stado Alemã ob 

por serem considerados “doentes”. Vejamos: 
 

As pessoas que traziam o “triângulo corcdecrosa”5 nos campos de 
concentraçã o nunca chegaram a ser reconhecidas como vítimas do 

                                                 
5 / ada vítiŵa tiŶha sua Đor: o rosa para os hoŵossexuais hoŵeŶs; o aŵarelo para os judeus; o verŵelho 
para os polítiĐos; o preto para os assoĐiais e as lésďiĐas; o ŵalva para as testeŵuŶhas de Weová; o azul 
para os iŵigraŶtes e o ĐastaŶho para os ĐigaŶos. 
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nazismo eb por conseguinteb elas nã o receberam qualquer indenizaçã o: 
a base legal de sua perseguiçã o c o artigo 175 do Código Penal 
Imperial Alemã o c subsistiu até 1969. 
A possibilidade oferecida à s vítimasb no final da S egunda Guerra 
Mundialb de solicitar uma espécie de asilo ao governo dos E UA foi 
expressamente recusada aos homossexuais em razã o de sua 
"doença”. 
E ssas razões explicam o silê ncio a que as vítimas haviam sido 
submetidas. (BOR R ILLOb 2010b p. 86). 

 

Temcseb portantob a criminalizaçã ob o repúdiob o ódiob que essas pessoas 

sofreram tanto de seus algozes quanto da sociedade como um todob além do 

tratamento desumano nos campos de concentraçã ob tiveram que superar a 

omissã o do E stado perante tamanha situaçã o. 

S omente no final do S éculo XXb mais precisamente em 1979b a 

Associaçã o Americana de Psiquiatria finalmente retirou a homossexualidade de 

sua lista oficial de doenças mentais. O que pode parecer um avanço no 

combate ao preconceito no campo socialb mas em contrapartida o surgimento 

da AIDS b que inicialmente foi uma doença associada aos homossexuaisb fez 

com que o combate e o preconceito aos homoafetivos renascessem. 

Nas décadas de 80 e 90 tivemos uma eclosã o de movimentos sociais 

em favor da luta pelos direitos de gays e lésbicas. Inicialmenteb devidob 

processo de redemocratizaçã o do quais inúmeros países passaram em todo o 

mundo – saindo de regimes militares para a democracia. Principalmente na 

América latinab já que na E uropa alguns países em sua legislaçã o já 

combatiam a discriminaçã o homossexual. 

E m 1933 a Dinamarca descriminaliza a pratica homossexualb no Canadá 

as relações homoafetivas sã o legais (no sentido de nã o serem combatidos ou 

criminalizados) desde 1969b já nos E stados Unidos somente em 2003 

reconheceucse como algo nã o patogê nico6. 

Na América Latinab somente na Guiana é proibido as relações entre 

gaysb com penalidade que pode chegar a prisã o perpétuab no entanto a relaçã o 

entre lésbicas nã o consta na legislaçã ob sendob portanto legal. Com diversas 

peculiaridades entre as legislações latinas temos que alguns países constam 

nas suas Constituições o casamento homossexual (caso da Argentina e do 

Uruguai)b em outrosb porémb somente existe o reconhecimento da uniã o estável 

                                                 
6 Dados retirados do R elatório da ILGA c Associaçã o Internacional de Lésbicasb Gaysb 
Bissexuaisb Transexuais e Intersexuaisb do ano de 2013. 
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(caso do Brasilb que apesar de nã o constar em sua lei magna o S TF  já 

reconheceu tanto a uniã o estável quanto a sua conversã o em casamento). 

Verificacse que a legislaçã o brasileira ainda está aquém das demais no 

mundo. O combate ao preconceito nã o perpassa tã o somente na luta pela 

igualdade nas uniões matrimoniasb mas no reconhecimento do individuo 

perante a sociedade. 

Balisado em princípios como o da Igualdadeb Princípio da Dignidade 

Pessoa Humanab assim como da livre liberdade de escolha eu ser quem quiserb 

devem ser postos em açã ob e somente uma legislaçã o forte pode garantir aos 

indivíduos marginalizados simplesmente pela sua sexualidade diferenciadab o 

direito de se sentirem inseridos em uma sociedade de fato. 
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2. Dignidade da Pessoa Humana e Igualdade: princípios 

fundamentais . 
 

2.1.  Breve histórico dos direitos fundamentais  
 

“... os direitos nã o nascem todos de uma vez. Nascem quando devem 

ou podem nascer”. (BOBBIOb 1992b p. 6) 

 

O filosofo Aristóteles viveu no século IVb e sua concepçã o de que o 

E stado existe e é o único detentor de poder e direitosb e os súditos apenas 

obedecemb nã o existindo um conceito de individuo. Com a R evoluçã o Francesa 

surgem os direitos individuaisb aliados a revoluções técnicasb novas 

reinvindicaçõesb que por sua vez criam novos direitos. 

Didaticamente a doutrinab baseada nos escritos do filósofo italiano 

Norberto Bobbio em seu livro “A E ra dos Direitos”b divide os direitos 

fundamentais em trê s geraçõesb baseadas no histórico em que tais 

fundamentos emergiramb espelhandocse na R evoluçã o Francesa com o 

idealismo de Liberdadeb Igualdade e F raternidade. 

Para tantob necessitacse distinguir direitos dos homens e direitos 

fundamentaisb segundo J .J .Gomes Canotilhob em seu livro Direito 

Constitucional e Teoria da Constituiçã ob temos: 
 

As expressões direitos do homem e direitos fundamentais sã o 
frequentemente usadas como sinônimas. S egundo a sua origem e 
significado poderíamos distinguiclas da seguinte maneira: direitos do 
homem sã o direitos válidos para todos os povos em todos os tempos 
(dimensã o jusnaturalista universalista); direitos fundamentais sã o 
direitos do homemb jurídicocinstitucionalmente garantidos e limitados 
espaçoctemporalmente. Os direitos do homem arrancariam da própria 
natureza humana e daí o seu caráter inviolávelb intertemporal e 
universal; os direitos fundamentais seriam os direitos objetivamente 
vigentes numa ordem jurídica concreta. (CANOTILHOb 1998b p. 259). 

 

Portantob os direitos do homem sempre existiram em uma dimensã o 

maior de concepçã o humana e englobam os direitos fundamentaisb sendo 

assim aqueles nada mais sã o que estes garantidos em Constituiçã o. 
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Os direitos fundamentaisb como ditos acimab sã o divididos pela doutrina 

em trê s geraçõesb baseados no lema francê s Igualdadeb Liberdade de 

Fraternidade.  

A primeira geraçã o surgiu na Françab em 1789b com a Declaraçã o de 

Direitos do Homem e do C idadã ob garantindo os direitos de liberdadeb com o 

surgimento do E stado Liberal. 

Neste sentidob Luiz Alberto David Araújo e Vidal S errano Nunes J únior 

os direitos de primeira geraçã o: 

 
sã o os direitos de defesa do indivíduo perante o E stado. S ua 
preocupaçã o é a de definir uma área de domínio do Poder Públicob 
simultaneamente a outra de domínio individualb na qual estaria forjado 
um território absolutamente inóspito a qualquer inserçã o estatal. E m 
regrab sã o integrados pelos direitos civis e políticos. (AR AÚJ O & 
NUNE S  J ÚINIOR b 2005b p. 115 e 116). 

 

S endo exemplos dos direitos de primeira geraçã o o direito a vidab a 

liberdadeb a propriedadeb a participaçã o politicab entre outros. 

Dessa maneirab a segunda dimensã o dos direitos fundamentaisb que 

está ligada aos direitos sociaisb econômicos e culturaisb surge já no século XX e 

tem em seu intimo a igualdade material. Neste pontob o E stado passa a intervir 

de forma a garantir o bemcestar socialb impondo ao E stado um dever de agir. 

Conforme ensinamentos de Chimenti7b Direitos Fundamentais de 

segunda geraçã o sã o os direitos ao trabalho remuneradob ao sistema de 

saúdeb à  previdê ncia social e de acesso à  cultura e informaçã o. 

Observacse que os direitos fundamentais de segunda geraçã o 

dependem necessariamente da atuaçã o do poder estatalb a fim de garantir 

adequadamente as formas e recursos para o aproveitamento e exercício pleno 

das liberdades conferidas ao indivíduo. 

Por fimb os Direitos fundamentais de terceira geraçã o surgem na 

segunda metade do século XXb os quaisb segundo Vicente Paulo e Marcelo 

Alexandrino (2005b p. 103): consagram os princípios da fraternidade e da 

solidariedade. S ã o atribuídos genericamente a todas as formações sociais 

protegendo interesses de titularidade coletiva ou difusa. S ã o também 

                                                 
7 CHIME NTIb R icardo Cunha. Apontamentos de direito constitucional. 3. ed. S ã o Paulo: 
Damásio de J esusb 2003b p.369 
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chamados de direitos da coletividadeb por visarem uma proteçã o para a 

humanidade. 

Dessa forma também é o entendimento de Chimenti: 

 
Direitos Humanos de terceira geraçã o sã o aqueles que abrangem 
direitos difusos ou coletivosb a exemplo do direito a um meio ambiente 
saudávelb proteçã o dos consumidores etc. Como se vê b sã o direitos 
usufruídos por toda a coletividadeb de forma que nã o se destinam à  
proteçã o dos indivíduos em sib mas sim uma universalidade de 
detentoresb que podem reclamar ou defender tais direitos. 
(CHIME NTIb2003b p. 46). 
 

Tendo como exemplos dos direitos de terceira geraçã ob a proteçã o ao 

meio ambienteb a pazb a comunicaçã ob entre outros. 

Para alguns doutrinadoresb tendo como principal dele Paulo Bonavides 

existe ainda uma quarta geraçã ob em meio a uma sociedade que caminha rumo 

a uma globalizaçã o econômica neoliberalb cuja filosofia de poder é negativa e 

intenta a dissoluçã o do E stado Nacional debilitando os laços de soberaniab os 

direitos de quarta geraçã o surgem junto à  globalizaçã o política na esfera da 

normatividade jurídica. S ã o eles os direitos à  democraciab à  informaçã o e ao 

pluralismo. 

Tais direitos formam o ápice da pirâmide dos Direitos Fundamentais. 

Para Bonavidesb "os direitos de quarta geraçã o compendiam o futuro da 

cidadania e o porvir da liberdade de todos os povos. Tã o somente com eles 

será legítima e possível a globalizaçã o política." (2002b p. 525). 

Dessa forma temos a democraciab à  informaçã ob ao pluralismo e de 

normatizaçã o do patrimônio genéticob como exemplos de direitos da quarta 

geraçã o. 

Cabendo ressaltarb que mesmo após essa breve explanaçã o acerca das 

gerações de direitos fundamentaisb nã o é nosso intuito defender a ideia de 

direitos contínuos ao longo dos anos. Poisb nã o foi preciso necessariamente a 

existê ncia dos direitos de primeira geraçã o para a eclosã o do de segundab e 

assim sucessivamente. Mais uma vez lembrando queb a doutrina apenas divide 

em gerações para uma abordagem mais didática. 

Ou sejab A evoluçã o dos direitos fundamentais nã o segue a linha 

descrita (liberdade →  igualdade →  fraternidade) em todas as situações. Nem 
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sempre vieram os direitos da primeira geraçã o parab somente depoisb serem 

reconhecidos os direitos da segunda geraçã o. 

O Brasil é um exemplo claro dessa constataçã o histórica. Aquib vários 

direitos sociais foram implementados antes da efetivaçã o dos direitos civis e 

políticos. Na “E ra Vargas”b durante o E stado Novo (1937c1945)b foram 

reconhecidosb por leib inúmeros direitos sociaisb especialmente os trabalhistas e 

os previdenciáriosb sem que os direitos de liberdade (de imprensab de reuniã ob 

de associaçã o etc) ou políticos (de votob de filiaçã o partidária) fossem 

asseguradosb já que se vivia sob um regime de exceçã o democrática e a 

liberdade nã o saia do papel. 

Com issob queremos discutir que a luta pelos direitos fundamentais 

nascem de lutas sociaisb e se afirmam nas constituições a partir de princípios já 

existentes e consolidadas nas mesmas. 

Hojeb com a Constituiçã o de 1988b temos inúmeros princípios que 

garantem o exercício de direitos fundamentaisb ainda nã o respeitados por falta 

de regulamentaçã o de normas infraconstitucionaisb pois como bem sabemos no 

Brasil os direitos somente sã o garantidos se estiverem contidos em leis. 

E  para que isso seja consolidadob já temos existentes em nossa Carta 

Magna princípios que garantam a efetivaçã o dos direitos fundamentaisb tais 

como o principio da Dignidade Humana e o Principio da Igualdade. 

 

2.2. Principio da Dignidade da Pessoa Humana: o norte perdido. 

 
“O homem é a medida de todas as coisasb das coisas que sã ob 
enquanto sã ob das coisas que nã o sã ob enquanto nã o sã o.” 
(Protágorasb filósofo). 

 

O homem para o direito é justamente o que Protágoras diz em sua mais 

famosa frase: “a medida de todas as coisas”. Para a ciê ncia jurídica é a 

finalidade principal de estudob podecse até dizer queb quanto mais o direito se 

aproxima do homem está mais próximo da sua finalidadeb valorizando o lhe é 

mais inerente a busca pela paz social. 

A dignidade da pessoa humana é defina por Ingo S arlet como sendo: 

 
a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideraçã o por parte do E stado e 
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da comunidadeb implicandob neste sentidob um complexo de direitos e 
deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e 
qualquer ato de cunho degradante e desumanob como venham a lhe 
garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudávelb 
além de propiciar e promover sua participaçã o ativa e cocresponsável 
nos destinos da própria existê ncia e da vida em comunhã o com os 
demais seres humanos.” (S AR LE Tb 2001b p. 60). 

 

Para S arlet a dignidade é algo intrínseco do homem desde a sua 

existê nciab é direito inoponível perante a sociedadeb e mesmo ao E stado de 

Direito em que esse indivíduo esteja inserido. 

A dignidade é algo universalb independentemente da diversidade cultural 

dos povos. Poisb apesar de se apresentarem diferentes em sua individualidadeb 

apresentamb simplesmenteb por serem humanasb as mesmas necessidades e 

capacidades vitais. 

Partindo dessa premissab temos que a dignidade da pessoa humana 

perpassa qualquer concepçã o de autonomia de vontadeb Como afirma S arlet: 

“mesmo aquele que já perdeu a consciê ncia da própria dignidade merece tê cla 

(sua dignidade) considerada e respeitada” (S AR LE Tb 2001b P. 50). S endo 

assimb o homem como titular de direitos existenciaisb decorrentes da própria 

concepçã o de ser humanob tem esse direito independe da autoconsciê ncia ou 

da própria condiçã o de existê ncia. 

O filósofo Kant ao afirmar que: “o homem – eb de uma maneira geralb 

todo o ser racional – existe como fim em si mesmob e nã o apenas como meio 

para o uso arbitrário desta ou daquela vontade” (KANTb 2003b p. 58)b traz à  

discussã o de que o outro pode ser um meio ou fim nas relações humana. 

Dessa afirmaçã o temos como seu principio fundamental: “age de tal 

maneira que tu possas usar a humanidadeb tanto em tua pessoa como na 

pessoa de qualquer outrob sempre e simultaneamenteb como fim e nunca 

simplesmente como meio” (KANTb 2003b p. 59)b ou sejab tratar o outro como fim 

significa lhe dar o devido valor enquanto humano pertencente à  humanidade. 

Poisb “o homem nã o é uma coisa; nã o éb portantob um objeto passível de ser 

utilizado como simples meiob masb pelo contráriob deve se considerado sempre 

e em todas as suas ações como fim em si mesmo” (KANTb 2003b p. 60). 

S endob portantob fundamental na ética kantiana o mútuo respeito e a 

consideraçã o recíproca entre todos os homensb porque todos sã o dotados de 

igual dignidade. 
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A complexidade inerente ao conceito de dignidade torna dificultosa a 

determinaçã o do seu conteúdo. O que venha a compor o conceito de dignidade 

é algo que nã o pode ser definido abstratamenteb mas apenas em concretob à  

luz de um determinado ordenamento jurídico e dos influxos históricos e 

culturais de cada sociedade. 

O dado cultural é indissociável da noçã o de dignidade. Comportamentos 

considerados degradantes ou inaceitáveis em uma determinada cultura podem 

ser considerados normais em ambiente cultural diverso. E ssas diferenças 

tendem a ser evidentes em se tratando de culturas marcadamente diversasb 

comob por exemplob as de países ocidentais em contraste com as de alguns 

países orientais. Mas até em sociedades supostamente menos distanciadas 

culturalmente as divergê ncias aparecem. 

E ssas diferençasb porémb nã o eliminam o caráter universal da ideia de 

respeito à  dignidade humana ou da existê ncia de um direito inato da pessoa de 

ser tratada dignamente. E mbora reconheça a dificuldade na definiçã o do 

conceito de dignidadeb Ingo S arlet enfatiza que: “a dignidade é algo realb já que 

nã o se verifica maior dificuldade em identificar as situações em que é 

espezinhada e agredida”. (S AR LE Tb 2001b p. 105). Com efeitob a dignidade 

parece revelarcse com clareza em algumas situações concretas de violaçã o. 

Todaviab a complexidade das relações sociais desafia constantemente o juízob 

apresentando situações diante das quais o intérprete hesita. 

Na atualidade a tendê ncia dos ordenamentos jurídicos é garantir aos 

seres humanos que exerçam suas atividades cotidianas com dignidade. De 

modo geralb a sociedade desaprova atos contra a dignidade humana. 

Na nossa Constituiçã o R epublicana de 1988b temos o principio da 

Dignidade Humana como um dos principais alicerces da Constituinteb tido como 

fundamento da mesma. Como ratifica J osé Afonso da S ilva: “se é fundamento 

é porque se constitui num valor supremob num valor fundante da repúblicab da 

federaçã ob do paísb da democracia e do direito” (S ILVAb 2007b p. 38).  Cabendo 

ressaltar queb esse princípio firmoucse nos ordenamentos jurídicos após a 

S egunda Grande Guerra Mundial. Para evitar que novas atrocidades fossem 

cometidas contra a humanidade. 

Na Carta R epublicana brasileira esta contida no art. 1º b inciso IIIb da 

CF/88b em que se observa como princípiocvalorb como nos identifica J orge 
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Miranda (2000b p. 180): “uma unidade de sentidob de valor e de concordância 

pratica ao sistema de direitos fundamentais. E  ela repousa na dignidade da 

pessoa humanab proclamada no art. 1º b ou sejab na concepçã o que faz da 

pessoa fundamento e fim da sociedade e do E stado”. Desse modob podemos 

afirmar que a dignidade da pessoa humana é fonte direta de conteúdo dos 

direitos fundamentaisb principalmente dos direitos a vidab a integridade físicab a 

honrab a liberdadeb a igualdadeb entre outros. 

E ntrelaçando os ensinamentos de Miranda com os do filósofo Kantb 

temos que a dignidade pressupõe a igualdade entre os homensb ou sejab o 

principio da igualdade decorre do principio da Dignidade da pessoa Humana. 

Portantob nã o há que se falar em proteger apenas a dignidade de uma 

determina pessoab mas a dignidade de qualquer pessoab há que se coibir 

qualquer espécie de discriminaçã o referente à  origemb religiã ob sexo ou 

qualquer outra forma que nã o seja baseado na razoabilidadeb até porque 

tratamento isotônico nã o exclui a possibilidade de tratamento desigualb mas sim 

que se proceda de maneira injustificada e desarrazoada. 

Também basilar ao principio da Dignidade Humana temos o princípio da 

liberdadeb pois é ele quem dá suporte para que os seres humanos possam 

exercer seus direitos mais existenciais. Através do ato de tomarem suas 

próprias decisões e escolhasb a partir de suas próprias vontades. No entantob a 

liberdadeb assim como qualquer direitob encontra limites em outros direitos 

inerentes da personalidade humanab tais como a honrab a intimidadeb a 

imagem. 

Kant por diversas vezes em seu livro “Fundamentaçã o da Metafísica dos 

Costumes”b liga o principio da dignidade humana a liberdadeb pressupondo que 

o atributo da razã o possibilita a liberdade. Dessa formab a pessoab por definiçã o 

racionalb é também livre e possui dignidade. O respeito à  dignidade humana 

está intrinsecamente ligado ao respeito à  liberdade. 

Dessa formab somenteb balizado nos dois pilares fundamentaisb 

igualdade e liberdadeb o principio da dignidade humana poderá ter alicerce para 

a sua eficácia plena. O que nã o é observado quando tratamos de direitos 

homoafetivos. A nosso ver esse norte está perdido. 

Tendo em vistab as inúmeras discriminações sofridas pelo segmento 

GLBTS b o principio da dignidade humana já nã o se faz mais eficaz. Poisb em 



32 
 

nossa própria Constituiçã o temos o mesmo como pilar maiorb em que o 

respeito ao ser humano deverá ser amparado judicialmente pelo estado. 

No entantob nã o é o que se vê  diariamente. Faltam leis para amparar 

esse grupo marginalizadob nas principais esferas do direitob civil e penalb em 

que essa classe merece um amparo jurídico maior. 

Direitos básicos como a possibilidade de troca de nome até o 

reconhecimento jurídico de uma uniã o nã o tem amparo legal. Para tantob ainda 

precisamos avançar em termos de garantias aos princípios fundamentais da 

igualdade de liberdade.  

 

2.3. Principio da L iberdade: Um ponto de partida. 

 
“Todos os homens se acham naturalmente em estado de perfeita 
liberdade para ordenarclhes à s ações e regularclhes as posses e as 
pessoas conforme acharem convenienteb dentro dos limites da lei da 
naturezab sem pedir permissã o ou depender da vontade de qualquer 
outro homem” (Lockeb 1984b p. 35). 

 

Locke retrata bem o sentimento do principio de liberdade póscrevoluçã o 

francesab berço da liberdade. Apósb anos de opressã o a sociedade burguesa 

queria apenas a afirmaçã o da sua liberdade comercialb politica e social. 

Durante o E stado Liberalb o principio da liberdade nada mais era que a 

afirmaçã o do individuo sobre o estado de direito. Para Bobbio em seu escrito 

Igualdade e Liberdadeb 1996b a liberdade tem duas facetas: uma negativa e 

outra positiva. 

Para a efetivaçã o do conceito de liberdade negativab Bobbio reuniu os 

escritos dos filósofos Hobbesb Locke e Montesquieu para afirmar que essa 

liberdade se daria na possibilidade de fazer tudo aquilo que a lei nã o lhe 

proibia. Como afirma o próprio Locke: 
 

Mas a liberdade dos homens submetidos a um governo consiste em 
possuir uma regra permanente à  qual deve obedecerb comum a todos 
os membros daquela sociedade e instituída pelo poder legislativo nela 
estabelecido. É  a liberdade de seguir minha própria vontade em todas 
as coisas nã o prescritas por esta regra (LOCKE b 1984b p. 41). (grifo 
nosso). 

 

Da mesma formab Hobbes define liberdade: 
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Por liberdade entendecseb conforme a significaçã o própria da palavrab a 
ausê ncia de impedimentos externosb impedimentos que muitas vezes 
tiram parte do poder que cada um tem de fazer o que querb mas nã o 
podem obstar a que use o poder que lhe restab conforme o que seu 
julgamento e razã o lhe ditarem. (HOBBE S b 2002. p. 47). 

 

E m contrapartidab com os preceitos de R ousseaub Kant e Hegelb o 

pensador Bobbio define a liberdade positiva como uma fonte de autonomiab em 

que o sujeito orientado por si determina o seu querer baseado numa vontade 

própria. Como bem afirma R ousseau: 

 
A liberdadeb no estado civilb consiste no fato de o homemb enquanto 
parte do todo socialb como membro do eu comumb nã o obedecer a 
outros e sim a si mesmob ou ser autônomo no sentido preciso da 
palavrab no sentido de que dá leis a si mesmo e obedece apenas à s 
leis que ele mesmo se deu: A obediê ncia à s leis que prescrevemos 
para nós é a liberdade. (BOBBIOb 1997b p. 51). 

 

Podecseb entenderb a liberdade positiva no sentido da ausê ncia de 

constrangimentos para a realizaçã o de vontades; no sentido de nã o estar 

impedido de fazer. Como o próprio Bobbio delimita: 

  
Disso resulta também a prática habitual de chamar essa forma de 
liberdade de ‘liberdade como nã ocimpedimento’ e nã o de ‘liberdade 
como nã occonstrangimento’; masb na verdadeb a expressã o mais 
abrangente seria ‘liberdade como nã ocimpedimento e como nã oc
constrangimento’. (BOBBIOb 1997b p. 50). 

 

Masb o que se percebe ao logo da história é que as duas liberdades 

andam estritamente ligadas. O que diferencia uma da outra é justamente o 

sujeito que observamosb quando tomamos a liberdade negativa o sujeito 

histórico em foque é o individuo particularb enquanto no discurso de liberdade 

positiva temos o sujeito coletividade. 

E nquanto queb J osé Afonso da S ilva conceitua liberdade: 

 
(...) é poder de atuaçã o sem deixar de ser resistê ncia à  opressã o; nã o 
se dirige contrab mas em buscab em perseguiçã o de alguma coisab que 
é a felicidade pessoalb que é subjetiva e com a consciê ncia de cada 
umb com o interesse do agente. (S ILVAb 1998b p. 236). 

 

Observacseb portantob que S ilva conceitua liberdade como sendo algo 

subjetivo da consciê ncia de cada individuob em que cada um age da maneira 

que lhe convir melhor. 
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No entantob a prática desmoderada da liberdade individual pode 

acarretar violaçã o de outros princípiosb como o da igualdade. Como indica 

Maria Berenice Dias: 

 
A liberdade e a igualdade – correlacionadas entre si – foram os 
primeiros princípios reconhecidos como direitos humanos 
fundamentaisb integrando a primeira geraçã o de direitos a garantir o 
respeito à  dignidade da pessoa humana. O papel do direito – que tem 
como finalidade assegurar a liberdade – é coordenarb organizar e 
limitar as liberdadesb justamente para garantir a liberdade individual. 
Parece um paradoxo. No entantob só existe liberdade se houverb em 
igual proporçã o e concomitânciab igualdade. Inexistindo o pressuposto 
da igualdadeb haverá dominaçã o e sujeiçã ob nã o liberdade. (DIAS b 
2009b p. 63). 

 

Logob perfazendo as palavras de Dias temos a igualdade como limite da 

liberdadeb tendo o E stado de direito o papel para dirimir e delimitar as 

liberdadesb para nã o contraporem ao principio da igualdadeb somente assimb 

teremos liberdades individuais e nã o opressã o de minorias. 

Nesse viésb lembramos a nossa constituiçã o que todos sã o livres 

perante a lei. Logob a liberdade sexual está inserida nesse rol. Nada mais justo 

que uma pessoa poder se relacionar com quem quiserb até porque isso só diz 

respeito a eles duasb direitos privados de ambas. Como assinala Dias: 

 
A identificaçã o do gê nero do objeto de desejob se masculino ou 
femininob é o dado revelador da orientaçã o sexualb opçã o essa que nã o 
pode merecer tratamento diferenciado. O fato de a atençã o ser 
direcionada a alguém do mesmo ou de distinto sexo nã o pode ser alvo 
de tratamento discriminatóriob pois tem por base o próprio sexo da 
pessoa que faz a escolha. A decisã o judicial que adote por critériob nã o 
a efetiva conjunçã o das pessoasb de suas próprias vidasb mas a mera 
coincidê ncia de sexos parte de um preconceito social. (DIAS b 2006b p. 
66). 

 

Nesse contextob temcse queb a pessoa é livre para se relacionar com 

quem quiser dependente de qualquer gê nerob privar o ser dessa escolha é o 

mesmo que lhe impedir exercer a sua livre iniciativa de expressã o sexual. 

E nquanto ser humanob em nada se difere homossexuaisb 

heterossexuaisb travestisb transexuaisb na medida em que todos sã o da mesma 

espécie humanab logob temos iguais direitos e liberdades de escolhas 

garantidos pela Carta Magna. S endo vedado qualquer tipo de discriminaçã o. 
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2.4. Igualdade: Um princípio de fachada 

 

A regra da igualdade nã o consiste senã o em quinhoar desigualmente 
aos desiguaisb na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade 
socialb proporcionada à  desigualdade naturalb é que se acha a 
verdadeira lei da igualdade. (AR IS TÓTE LE S  apud BAR BOS Ab 1976b p. 
25). 

 
Aristóteles já descrevia em seus ensinamentos a definiçã o precisa do 

principio da isonomiab pois a igualdade entre os cidadã os nã o consiste em 

colocar a todos no mesmo patamar socialb mas o E stado tem que garantir a 

todas as condições dignas para se sentirem pertencentes aquela sociedade. 

Historicamente percebecse que a desigualdade sempre prevaleceu em 

todas as sociedadesb com dicotomias como: senhores e escravosb operários e 

patrões; talvez porque à  disseminaçã o do tã o sonhado direito de liberdadeb 

conquistado com tanta lutab nã o teve o devido limite. Como nos afirma 

Lacordaire citado por Poletti: “é a liberdade que escraviza e é o Direito que 

liberta” (LACOR DAIR E  apud POLE TTIb 2001b P. 16). 

Assimb se faz necessário a inserçã o por parte do E stado de medidas 

garantidoras para assegurar aos seus cidadã os o exercício da sua liberdade 

com as devidas medidasb para o efetivo direito de igualdade possa também ser 

efetivado. 

Para Bobbiob em seu Livro Igualdade e Liberdadeb a igualdade se 

constitui como um valorb no contexto políticob podendo ser fonte de inspiraçã o 

para a filosofia e ideologias em qualquer tempo. Isso aconteceb porque nos 

principais momentos na historia em que é invocada ou negadab a igualdade se 

reveste de um conteúdo incontestavelmente relevante de valores. 

Ainda conforme o pensamento de Bobbiob a ideologia de uma “igualdade 

para todos”b é mais carregada de significados emotivosb do que propriamente 

políticos. Na sociedade ocidental ela surge e ressurgeb dependendo do 

momento históricob como dos indiferentes ao cristianismo primitivob 

renascendob com fervorosamente durante a R eformab e assumindo dignidade 

filosófica em R ousseau e nos socialistas utópicos. 

Como regra jurídica propriamente ditab a ideia da igualdade de todosb é 

estabelecida nas primeiras declarações de direitos e se desenvolve até os dias 

de hoje. 
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Masb para Bobbiob o grande desafio da igualdade nã o está no termo 

propriamente ditob mas sim na sua eficáciab “para todos”b esse todos carrega 

em si um significado revolucionário e polê micob que se contrapõe a uma 

realidade em que somente uma minoria tem acesso aos bens e direitos 

privados. 

O conceituadíssimo professor Canotilho ensina: 

 
O princípio da igualdadeb além das inequívocas dimensões subjectivas 
já assinaladasb é também um princípio com dimensã o objectivab isto éb 
vale como princípio jurídico informador de toda a ordem jurídicoc
constitucional”. (CANOTILHOb 2011b 432).  

 

Partindo desse conceito temos a igualdade sob dois aspectos: o formal e 

o material. O primeiro nada mais é que a igualdade jurídicab aquela garantida 

em um ordenamento jurídico. E nquanto a igualdade material é aquela 

necessária para a igualdade perante a lei possa de fato se realizar. 

Assimb para restar ainda mais clarob observamos que igualdade formalb 

diz respeito ao texto da leib e nã o a abrangê ncia e eficácia da mesma. Poisb nos 

foi garantindob por exemplob na Constituiçã o brasileira de 1824 assim 

estabelecia em seu art. 179b inciso XIII: “A Lei será igual para todosb quer 

protejab quer castigueb e recompensará em proporçã o dos merecimentos de 

cada um”. E  a mesma era plenamente compatível com a escravidã ob que 

somente foi abolida em nosso país em 1988. 

E ste o modelo imperativo do liberalismo predominante do século XIX : a 

igualdade é formalb de cada um perante a lei. Todaviab os mecanismos para 

que esta possa de fato ser exercida nã o interessam ao campo do direitob nesse 

momento histórico. 

Percebecse queb a igualdade acima descritab nada mais é que a garantia 

a uma parcela da populaçã o aos deveres e direitos. E  aos demais da 

sociedade a exclusã o social. 

S omente com a Constituiçã o de 1934 que incorporamos no Brasil ao 

conceito de igualdade jurídicab o significado de nã ocdiscriminaçã o em razã o de 

qualquer característica do indivíduo nos moldes do artigo 113b inciso I daquela 

Carta: “Todos sã o iguais perante a lei. Nã o haverá privilégiosb nem distinçõesb 
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por motivo de nascimentob sexob raçab profissões próprias ou dos paisb classe 

socialb riquezab crenças religiosas ou ideias políticas”. 

E ntretantob as dificuldades se fazem na expansã o desse conceito 

existente na legislaçã ob mesmo após o conceito de igualdade está contido no 

texto constitucionalb observacse os entraves sociais para a sua aceitaçã o. O 

mesmo ocorreub por exemplob com a inserçã o do voto feminino em 1932. 

Quando apesar de estarem aptas ao votob algumas mulheres se recusaram ao 

mesmo pela pressã o social que sofriam dos maridos e da própria sociedade. 

Portantob a igualdade formal defendida pelo estado liberal esgotacse em 

suas possibilidades diante da inexistê ncia de condições de igualdade material. 

Ou sejab falta efetividade desse direitob nã o adianta sua garantia 

constitucionalizadab se nã o há o gozo pleno do direito. 

É  nesse viés que surge a igualdade materialb com o surgimento e 

expansã o dos direitos fundamentaisb com as lutas das minorias para a 

aceitaçã o da sociedade. Como nos aponta Tácito: 

 
A dinâmica da evoluçã o social começab porémb a opor ao princípio 
tradicional de que todos sã o iguais perante a leib a compreensã o de 
uma crescente desigualdade perante os fatos sociais. Uma nova ordem 
jurídica começab lentamenteb a evoluir sobre a pressã o de causas e 
concausas econômicas e sociais. O E stado é chamado a dirimir 
conflitos entre as forças do capital e do trabalhob bem como a conter os 
excessos do liberalismo e da propriedade privadab submetendocos aos 
princípios do bem comum e da justiça social. As constituições 
enriquecemcse com novos capítulos pertinentes a direitos econômicos 
e sociaisb tã o relevantes para o homem comum como os direitos civis e 
políticos. O centro de gravidade da ordem jurídica caminha do 
individual para o social. (TÁCITOb 2005b p.23). 

 

É  essa passagem do individual para o socialb que vemos a uniã o dos 

dois conceitos de igualdadeb o formal e o material. Poisb se faz necessário o 

direito de igualdade materialb tendo em vistab que esse direito fundamental 

precisa estar inserido em uma ordem jurídica validab mas ao mesmo tempo o 

E stado precisa efetivar esse direito perante os direitos individuais. 

Assimb ambos os conceitos sã o necessários para a garantia do direito de 

igualdadeb mas o mais difícil de ser alcançado é sem duvidas a igualdade 

materialb devido à  complexidade de aceitaçã o por parte dos seus membros. 

O que percebemos na implementaçã o da Lei nº  11.340/2006b mais 

conhecida por Lei Maria da Penhab que visa garantir proteçã o a mulheres que 
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sofrem qualquer tipo de violê ncia. Nesse viésb vê cse a possibilidade de uma 

igualdade materialb também a minoria GLBTS . Na verdadeb se faz necessário 

que esse segmento se sinta acolhido e amparado nã o somente pela igualdade 

presente na Constituiçã ob ampla e abrangenteb mas uma igualdade especifica 

que os faça sentiremcse protegidos pelo estado de direito brasileiro. 

E sse segmento social já nã o aceita mais viver em uma igualdade de 

fachadab em que se vê  que o art. 5º  da Constituiçã o Federal: “Todos sã o iguais 

perante a lei”b mas nã o é o que se observa na pratica. Gaysb lésbicasb travestisb 

sendo executados diariamente pelo simples de fato de assumirem suas 

sexualidades. Nã o se pode mais coibir esses atos de violê ncia somente com o 

Código Penal existenteb que na maioria dos casos acabam enquadrados como 

lesã o corporal. 

É  inadmissível um transexual nã o poder usar o nome que se sente 

pertencenteb tendo que passar por situações vexatórias quando tem que 

apresentar documentos de identificaçã o em lugares públicos. 

A lei precisa mudarb para de fato garantir esse direito de igualdade de 

forma material. Nã o sendo mais possível conviver com tamanho descaso 

público para com esse grupo social. 

 

2.5. E statuto da Diversidade S exual: uma realidade palpável 

 

“Nã o se trata de saber quantos sã o estes direitosb qual é a sua 
naturezab seu fundamentob se sã o direitos naturaisb históricosb 
absolutos ou relativosb mas sim qual é o modo mais seguro de garantic
losb para impedir que apesar das solenes declaraçõesb eles sejam 
continuamente violados.” (Bobbiob 1992b p. 29). 

 

Os direitos das minorias perpassa a ideia de democracia no estado de 

direito. A partir do momento em que estamos inseridos num estado 

democráticob este deve garantir a todos igual condiçã o de direitos. 

Para issob dever ser efetivamente posto em prática políticas públicasb 

leisb ordenamentos capazes de dirimir conflitos sociaisb étnicosb de gê nerob em 

fimb tudo aquilo que faz com que determinados segmentos sociais sejam 

marginalizados. 

Temos inúmeros exemplos de como foi e é possível diminuir essas 

desigualdade sociais. Temos a Lei nº  7.716/1989b a lei de racismob que 



39 
 

criminaliza qualquer tipo de discriminaçã o contra negrosb e posteriormente 

transformoucse esse crime em hediondo e inafiançável. 

 O E statuto da Criança e do Adolescenteb lei nº  8.069/1990b que orientab 

delimita e torna crime determinadas práticas contra esse segmento social. 

Tratando de proteger essa parcela da sociedade de maus tratosb assim como 

garantir maior dignidade de vida as nossas crianças e adolescentes. 

Temos ainda o estatuto do Idosob lei nº  10.741/2003b que visa também 

proteçã o aos desamparados idosos que sofrem nas mã os de parentes e 

curadores após determinada fase da vida. Tornandob assim como no estatuto 

da criança e do adolescenteb crime atos contra essa minoria da sociedade. 

Verificamosb assimb que o E stado Brasileiro tem se manifestado a 

respeito das garantias de alguns segmentos sociais. No entantob ainda falta 

muito a ser feitob pois além da criança normativa precisasse diariamente buscar 

a sua efetivaçã o. 

Assim comob o estado precisa ampliar essa proteçã o a segmentos ainda 

nã o amparados pela legislaçã o infraconstitucional: o direito homoafetivo. Para 

isso tivemosb mesmo que indiretamenteb um passo inicial com a lei de proteçã o 

a mulherb a conhecida Lei Maria da Penha (lei nº  11.340/2006)b em que em seu 

art. 2º  encontramos: 

 
Art. 2º : Toda mulherb independentemente de classeb raçab etniab 
orientaçã o sexual (… ) goza dos direitos fundamentais inerentes à  
pessoa humana. (Grifo nosso). 

 

E  reiterado no paragrafo único do art. 5º b da mesma lei: 
 

Art. 5º  Para os efeitos desta Leib configura violê ncia doméstica e 
familiar contra a mulher qualquer açã o ou omissã o baseada no gê nero 
que lhe cause morteb lesã ob sofrimento físicob sexual ou psicológico e 
dano moral ou patrimonial: 
I – .......... 
II – ................. 
III – ........................ 
Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientaçã o sexual. (Grifo nosso). 

 

Como a referida lei tem como escopo as relações domésticasb logo 

admite o legislador que as uniões homoafetivas sã o amparadas e equiparadas 

a entidades familiares. 
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Outro ponto importante que converge para a criaçã o de uma legislaçã o 

especifica garantidoras dos direitos homossexuaisb foi a Convençã o de 

Y ogyakartab que ocorreu na Indonésia no fim de 2007b em que vinte e dois 

juristas de países distintosb incluindo um representante brasileirob elaboraram 

um conjunto de princípios de âmbito internacional sob o viés de direitos 

humanos em relaçã o à  orientaçã o sexual e de gê nerob a fim de assegurar 

maior garantia aos direitos homoafetivos. E m seu preâmbulo encontracse: 

 
Compreende [cse] por orientaçã o sexual uma referê ncia à  capacidade 
de cada pessoa de ter uma profunda atraçã o emocionalb afetiva ou 
sexual por indivíduos de gê nero diferenteb do mesmo gê nero ou de 
mais de um gê nerob assim como ter relações íntimas e sexuais com 
essas pessoas.; (...) Compreende[cse] por identidade de gê nero a 
profundamente sentida experiê ncia interna e individual do gê nero de 
cada pessoab que pode ou nã o corresponder ao sexo atribuído no 
nascimentob incluindo o senso pessoal do corpo (que pode envolverb 
por livre escolhab modificaçã o da aparê ncia ou funçã o corporal por 
meios médicosb cirúrgicos ou outros) e outras expressões de gê nerob 
inclusive vestimentab modo de falar e maneirismos.   

 

Dessa formab observacse a mais clara distinçã o entre sexualidade e 

orientaçã o sexualb em que na primeira é como a pessoa se vê  enquanto 

pessoab já a segunda diz respeito ao desejo sexual. 

Balizado nissob temcse que inúmeros sã o as formas de relacionamento 

nã o podendo mais se permitir a sociedade a dicotomia homem e mulher. 

Verificacse a diversidade de relações existentesb nã o podendo mais o estado se 

fechar para essa realidade. Cabendo ao mesmob apenas garantir que os seus 

cidadã os possam livremente exercer seu direito de escolhasb o seu livre arbítrio 

e sua liberdade sexual. 

E m se tratando de legislaçã o inúmerasb também foram as tentativas de 

projetos de lei em ambas as casas legislativasb muito embora nunca foram se 

quer colocadas em votaçã o. 

A primeira delas foi o projeto de lei nº  1.155/1995 da Deputada Marta 

S uplicyb que visa a uniã o civil entre pessoas do mesmo sexob que apesar da 

antiguidade se quer foi posto em plenário para votaçã o. 

O mais recente a PLC 122/2006b da mesma deputadab expõe a 

criminalizaçã o da homofobia. Depois de muita divergê ncia no Congresso 
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chegoucse ao consenso que o projeto seria anexado ao Projeto do Novo 

Código Penal. 

Mas apesar de nã o constar em qualquer legislaçã o infraconstitucionalb 

os direitos homossexuais nã o podem deixar de serem cumpridosb como bem 

afirma Dias: 

 
A omissã o do legislador leva ao surgimento de um ciclo vicioso. Diante 
da inexistê ncia da leib a justiça rejeita a prestaçã o jurisdicional. S ob a 
justificativa de que nã o há uma regra jurídicab negamcse direitos. 
Confundemcse carê ncia legislativa com inexistê ncia de direito. O juiz 
nã o pode excluir direitos alegando ausê ncia de lei. Olvidacse que a 
própria lei reconhece a existê ncia de lacunas no sistema legalb o que 
nã o o autoriza a ser omisso. 
O juiz desrespeita a lei e deixa de cumprir com seu dever toda vez que 
nega algum direito sob a justificativa de inexistir lei. (DIAS b 2007b p. 
187c187). 

 

É  isso que atualmente se verifica: o judiciário tem “legislado” ao invés do 

poder legislativo. Como observamos na maior decisã o do S FT com relaçã o a 

direitos homossexuaisb a equiparaçã o da uniã o estávelb em que o Ministro 

Cezar Peluzo descreve: 

 
O Poder Legislativob a partir de hojeb tem que se expor e regulamentar as 
situações em que a aplicaçã o da decisã o da Corte seja justificada. Háb 
portantob uma convocaçã o que a decisã o da Corte implica em relaçã o ao 
Poder Legislativo para que assuma essa tarefa para a qual parece que até 
agora nã o se sentiu muito propensa a exercer. (ADI 4277/DF). 

  

E  mesmo após essa decisã o em 2011b até o presente momento nenhum 

projeto de lei existente no Congresso Nacional foi a plenário para votaçã o. No 

entantob o judiciário seguiu normatizando decisõesb dessa vez através do 

Conselho Nacional de J ustiça (CNJ )b que por meio do Provimento nº  37b 

disciplinou a todos os Cartórios a conversã o das uniões estáveis homoafetivas 

em casamento. 

É  justamente por tudo que foi ditob que se faz necessário a votaçã o do 

Projeto de Lei do E statuto da Diversidade S exualb pois apesar de alguns 

direitos já terem sido alcançadosb como é o caso do casamento entre iguaisb 

uma parte da comunidade LGBTS  ainda continua com restrições em seus 

direitosb como os transexuais que ainda precisam enfrentar a justiça para a 

mudança do seu nome.  
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3. E statuto da Diversidade S exual: um novo ramo do direito. 
 

3.1. Um breve Histórico da Construçã o do E statuto da Diversidade 

S exual. 

 

E m 17 de Abril de 2009 foi instaurado a primeira Comissã o de 

Diversidade S exual da OABb na cidade de R ecife – PE . Com o intuito de 

elaborar um projeto de lei que amparasse a populaçã o LGBTb assim como 

capacitar os advogados locais em face de um novo ramo do direito. 

Após esse primeiro passob várias secções da OAB pelo Brasil 

começaram a discutir este temab e nas cidades onde nã o foram criadas 

comissões para essa finalidadeb grupos e movimentos sociais se incumbiram 

de realizar audiê ncias públicas para a discussã o do tema. 

E m Março de 2011b o Conselho Federal da OAB do Brasil realizou 

audiê ncia públicab e aprovou por unanimidade a criaçã o de uma Comissã o 

E special da Diversidade S exual do Conselho Federal da OABb para a 

elaboraçã o de um E statuto para garantia de direitos LGBT. S endo eleita 

presidente desta comissã ob a entã o desembargadora aposentadab Maria 

Berenice Dias. 

Durante que quatro meses esse grupo se reuniu com diversos 

segmentos sociais de todo o paisb das entidades que integram o movimento 

LGBT e significativo número de juristas c elaboraram um Anteprojeto de Lei e 

propostas de E mendas Constitucionais. 

E  em 23 de Agosto de 2011 a  Comissã o E special da Diversidade 

S exual do Conselho Federalb juntamente com diversas Comissões estaduais e 

municipais e os representantes de movimentos sociais procederam à  entrega 

do Anteprojeto do E statuto da Diversidade S exual ao Presidente da OABb Ophir 

Cavalcanteb a ser submetido ao Conselho Federal8 

Na mesma data o anteprojeto foi aprovado pela OAB Federalb assim 

como foi apresentado a S enadora Marta S uplicyb ao Presidente da Câmara 

                                                 
8 http://www.estatutodiversidadesexual.com.br/p/historiacdocestatuto.html 
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Federalb Dep. Marco Maia com a presença da Deputada Federal Manuela 

D'Á vila e do Deputado Federal J ean Wyllys.  

Mas o real desejo do segmento é a apresentaçã o do projeto como 

iniciativa popular. Para tantob inicioucse em 17 de Maio de 2012b Dia Mundial de 

Combate à  Homofobiab para isso foi criado uma campanha nacional para 

arrecadaçã o de assinaturas em prol do E statuto da Diversidade S exual como 

projeto de iniciativa popular a ser entregue no Congresso nacional no ano 

seguinteb 2013. 

Mas a luta é árdua e difícilb e nesse ano nã o foram arrecadadas o 

numero suficiente de assinaturas. Mas a mobilizaçã o continuab e as S eccionais 

das OAB’sb os movimentos sociaisb e a sociedade em geralb vê m se 

mobilizando criando comissões de combate a homofobia e militando no 

recolhimento das assinaturas. 

O E statuto é composto por 109 artigosb e propõe a alteraçã o de 132 

dispositivos legais existentes. Dentre eles podemos citar direitos como à  livre 

orientaçã o sexualb à  igualdade e nã ocdiscriminaçã ob à  convivê ncia familiarb à  

filiaçã ob guarda e adoçã ob à  identidade de gê nerob à  saúdeb educaçã ob trabalhob 

moradiab justiça e segurançab entre outros. 

Masb o que deve ser focado no primeiro momento que estamos diante de 

uma diversidade sexual. Nã o estamos falando simplesmente de gays ou 

lésbicasb como a maior parte da populaçã o faz referencia ao ouvir falar em 

LGBT. E sse segmento nã o é homogenia em sua essê nciab apenas na luta por 

seus direitosb como uma minoria que se identifica. 

Muito mais que distintas nomenclaturasb a comunidade LGBT tem suas 

particularidadesb principalmente quando falamos de gê nero e orientaçã o 

sexualb que além de expressões com significados diferentesb na prática tê m um 

tremendo impacto ao falarmos de direitos homossexuais. 

  

3.2.  As nuanças  do E statuto da Diversidade S exual  
 

Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua peleb ou por sua 
origemb ou sua religiã o. Para odiarb as pessoas precisam aprenderb e 
se elas aprendem a odiarb podem ser ensinadas a amar... (MANDE LA). 
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Falacse muito em comunidade LGBTb mas poucos entendem de fato o 

que está além dessa sigla. E xistem muitas diferenças entre as nomenclaturas 

dessa diversidade sexualb o que as unem é simplesmente o preconceito sofrido 

por todosb simplesmente por nã o seguirem um padrã o social. 

A sigla LGBTb hoje significa: lésbicasb gaysb bissexuaisb travestisb 

transexuais e transgê nicos. E sse termo foi aprovado em 2008 durante uma 

conferencia em Brasíliab para substituir a antiga GLS  (gaysb lésbicas e 

simpatizantes)b que era muito restrita. 

Antes de uma definiçã o social de cada ente acimab precisacse o 

entendimento do que seriam do que é gê nero e sexualidade (ou como 

comumente alguns juristas vê m utilizando o termo orientaçã o sexual). Pois 

esses conceitos transmitem o que conhecemos por padrões sociais: homem e 

mulher. Cabendo ressaltar queb os conceitos trazidos nesse trabalho serã o 

estritamente da área de estudo socialb nã o se fazendo valer de conceitos da 

medicinab biologiab entre outros. 

Porémb hoje já nã o é mais suficiente essa dicotomia: o ser homem e o 

ser mulher. A sociedade vive grande processo de transformaçã ob oriundas das 

lutas sociais pelo segmento LGBT. Destarteb o conceito de gê nero e 

sexualidade tendem a acompanhar essa mudança. 

Poisb como afirma J oan S cottb gê nero é "um elemento constitutivo de 

relações sociais fundadas sobre as diferenças percebidas entre os sexosb e o 

gê nero é um primeiro modo de dar significado à s relações de poder” (S COTTb 

1992b p. 64). 

Neste sentidob estudar gê nero é uma forma de compreender as relações 

sociais a partir dos conceitosb representações e práticas desenvolvidas entre as 

pessoasb sobretudo como se constroem as relações entre as pessoasb sejam 

elas do mesmo sexo ou de sexos diferentesb de idadeb classe socialb cor e 

raças iguais ou diferentes. É  a compreensã o ou juízo de valor que as pessoas 

tê m sobre as outras a partir da anatomia sexual. Isto pode determinar 

estereótipos ou ideias sobre indivíduosb grupos ou objetosb que impõe um 

padrã o fixob invariável e que nega diferenças individuais e culturais; manifestac

se através de julgamentosb sentimentos ou imagens preconceituosas. 

Da mesma forma o faz Guacira Lopes Louro: 
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...Gê nerob bem como a classeb nã o é uma categoria pronta e estática. 
Ainda que sejam de naturezas diferentes e tenham especificidade 
própriab ambas as categorias partilham das características de serem 
dinâmicasb de serem construídas e passiveis de transformaçã o. Gê nero 
e classe nã o sã o também elementos impostos unilateralmente pela 
sociedadeb mas com referê ncia a ambos supõecse que os sujeitos 
sejam ativos e ao mesmo tempo determinadosb recebendo e 
respondendo à s determinações e contradições sociais. (LOUR Ob 1992b 
p.57). 

 

Logob o conceito de gê nero é mutávelb e dinâmico perpassando por 

sociedades ao longo dos séculosb e transformandocse a medida que os 

homens se reconhecem enquanto elementos modificadores da sociedade. 

Da mesma formab Foucault define sexualidade: 
 

[...] nã o se deve conceber [a sexualidade] como uma espécie de dado 
da natureza que o poder é tentado a pôr em xequeb ou como um 
domínio obscuro que o saber tentariab pouco a poucob desvelar. A 
sexualidade é o nome que se pode dar a um dispositivo histórico: nã o a 
uma realidade subterrânea que se apreende com dificuldadeb mas à  
grande rede da superfície em que a estimulaçã o dos corposb a 
intensificaçã o dos prazeresb a incitaçã o ao discursob a formaçã o do 
conhecimentob o reforço dos controles e das resistê nciasb encadeiamc
se uns aos outrosb segundo algumas grandes estratégias de saber e de 
poder. (FOUCAULTb 1997b p. 100). 

 

Dessa formab sexualidade vai além do determinismo naturalb sendo um 

conjunto de processos sociais que produzem e organizam a expressã o do 

desejo e o gozo dos prazeres corporaisb orientados a sujeitos do sexo opostob 

do mesmo sexob de ambos os sexosb ou a si mesmos. E ste vem a ser também 

um conceito cultural que diz respeito à  forma como cada ser vivencia e significa 

o sexo. 

Além dissob temos a garantia individual a sexualidadeb como nos aponta 

Dias: 

 
A sexualidade integra a própria condiçã o humana. É  direito humano 
fundamental que acompanha a pessoa desde o seu nascimentob pois 
decorre de sua própria natureza. Como direito do indivíduob é um 
direito naturalb inalienável e imprescritível. Ninguém pode se realizar 
como ser humano se nã o tiver assegurado o respeito ao exercício da 
sexualidadeb conceito que compreende tanto a liberdade sexual como a 
liberdade à  livre orientaçã o sexual. (DIAS b 2009b p. 85). 

 

Livre orientaçã o sexual é garantido pela Constituiçã o Federalb mas ainda 

é entrave o seu exercíciob visto queb transexuais para a sua identificaçã o social 
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precisam de cirurgia de correçã o do sexo (nesse caso tratacse do órgã o 

genital)b e somente o consegue na rede públicab após um processo judicial. 

S endo assimb a maneira de definiçã o dos gê neros em nossa legislaçã o 

já nã o supre a real necessidade da sociedade vigente. Como vimosb um leque 

de “novas” estruturas sócias estã o surgindo. Onde se encaixam os LGBT’s?  

qual seria a sua classificaçã o diante da Constituiçã o brasileirab já que a mesma 

define família como sendo homem e mulher?  

Da mesma forma que os conceitos de gê nero e sexualidade sã o 

mutáveisb assim o também o é direito. E ste tendo a responsabilidade de 

agregaçã o e afirmaçã o dos direitos de todos. Nã o podendo mais apenas 

flexibilizar tal situaçã o com alguns julgamentos isolados pelo paísb necessitacse 

de mais. O segmento LGBT precisa urgente de um posicionamento do 

Congresso Nacional quanto a sua existê ncia social. 

Poisb como foi discutida a questã o de gê nerob assim como 

sexualidade/orientaçã o sexual é uma algo inerente ao ser humano eb apenasb 

moldado pela sociedade para um padrã o. Masb a maneira como o individuo se 

vê  e se sente nã o é considerada. E sse valor individualb nã o passa apenas pela  

representaçã o masculino ou femininob masb alémb se esse individuo 

pertencente a um contexto social. 

 

3.3.  As garantias já efetivadas  fora do E statuto da Diversidade S exual. 

 

O E statuto traz consigo inúmeras modificações infraconstitucionaisb mas 

algumas delas já se encontramb de alguma forma contextualizada em nosso 

meio jurídico. Nã o como normasb mas algumas como resoluçõesb decisões 

judiciaisb costumesb entre outros. Dentre elasb a efetiva igualdade entre LGBT’s 

e heterossexuais. Como vemos no art. 1º  do referido anteprojeto: 

 
Art. 1º  c O presente E statuto da Diversidade S exual visa a promover a 
inclusã o de todosb combater a discriminaçã o e a intolerância por 
orientaçã o sexual ou identidade de gê nero e criminalizar a homofobiab 
de modo a garantir a efetivaçã o da igualdade de oportunidadesb a 
defesa dos direitos individuaisb coletivos e difusos. 
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A igualdade se faz em todos os aspectos jurídicos civisb penaisb 

previdenciáriosb trabalhistasb entre outros. É  necessário uma reformulaçã o das 

leis brasileira para que se tenha o enquadramento de fato dos direitos LGBT. 

Apesar dissob algumas legislações já tem pratica de igualdade sexual. 

Como é o caso da previdê nciab pioneira nesse aspecto. E m Instruçã o 

Normativa INS S /DC nº  25b fundamentada pela Açã o C ivil Publica nº  

2000.71.00.009347c0b em 07 de J unho de 2000b regulou os procedimentos a 

serem adotados para a concessã o de benefícios previdenciários ao 

companheiro ou companheira homossexual. Como se vê  nos arts. 1º  e 2º : 

 
Art. 1º  c Disciplinar procedimentos a serem adotados para concessã o 
de pensã o por morte e auxíliocreclusã o a serem pagos ao companheiro 
ou companheira homossexual. 
Art. 2º  c A pensã o por morte e o auxíliocreclusã o requeridos por 
companheiro ou companheira homossexualb regercsecã o pelas rotinas 
disciplinadas no C apitulo X II da IN INS S /DC  nº  20b de 18.05.2000. 
 

Apesar de ser apenas uma resoluçã o de cunho administrativob foi o 

primeiro passo jurídico no aspecto de igualdade sexual. 

J á no E statuto Da Diversidade S exual temos o capítulo IX b que trata 

especificamente do tema previdenciário. E  quando aprovado trará doze 

modificações na Lei nº  8.213/1991 que trata dos Planos de Benefícios da 

Previdê ncia S ocialb dentre elas podemos citar: 

 
Art. 16 c S ã o beneficiários do R egime Geral de Previdê ncia S ocialb na 
condiçã o de dependentes do segurado: 
I c o cônjugeb a companheirab o companheiro e o filho nã o emancipadob 
de qualquer condiçã ob menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
(...) 
§  3º  Consideracse companheira ou companheiro a pessoa queb sem ser 
casadab mantém uniã o estável com o segurado ou com a seguradab de 
acordo com o §  3º  do art. 226 da Constituiçã o F ederal. 
 
Após a aprovaçã o do E statuto: 
(...) 
§  3º  C onsideracse companheira ou companheiro quem mantém uniã o 
estável com o seguradob independente da orientaçã o sexual. (grifo 
nosso). 

 

Percebecse que mesmo antes da modificaçã o da lei infraconstitucional 

seria necessário a correçã o da Nossa Carta Constitucionalb pois a mesma 

prevê  eb seu §  3º  do art. 226 a definiçã o de uniã o estável como sendo entre 

homem e mulher. 
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Nas palavras de Cristiano Chaves: 

 
Ainda que se conceitue família como uma relaçã o interpessoal entre 
um homem e uma mulherb tendo por base o afetob necessário 
reconhecer que há relacionamentos queb mesmo sem a diversidade de 
sexosb sã o cunhados também por um elo de afetividade. Os 
relacionamentos afetivosb independentemente da identificaçã o do sexo 
do par – se formados por homens e mulheresb ou só por mulheresb ou 
só por homens – sã o alvos de proteçã ob em razã o da imposiçã o 
constitucional do respeito à  dignidade humana. (CHAVE S b 2010b p. 22) 

 

Logob nã o há inconstitucionalidade por parte do estatutob visto que 

voltando a premissa dos direitos fundamentais – dignidade humana – foi nisso 

que o S TF  se baseou ao considerar a uniã o estável entre homoafetivos em 

2010b em decisã o unanime a S uprema Corte se mostrou eficiente e justa 

perante a falta de legislaçã o. E  nã o fugindo ao principio de que o juiz nã o pode 

se omitir em julgar alegando a falta de normab o S TF b balizado nos principio de 

igualdadeb liberdade sexualb e dignidade da pessoa humana concedeu direito 

civis iguais aos homossexuais. 

Como observado acimab temos mais uma modificaçã o já efetivadab 

mesmo sem legislaçã o vigente: o direito a uniã o estável entre homoafetivos. E  

além dissob tivemos um  provimento de nº  37/14 do CNJ b em que o mesmo 

determinou a todos os Cartórios Brasileiros a conversã o da uniã o estável em 

casamentob sem que houvesse um processo judicial. 

E sse tema também é abrangido pelo E statutob porém de forma mais 

amplab pois propõe modificações na legislaçã o civil. Que ao nosso vê b o 

legislador perdeu grande oportunidade de fazê clo na reformulaçã o do Novo 

Código C ivil em 2002b apesar de já haver inúmeras propostas de leis nesse 

aspecto em ambas as casas legislativas. 

No E statuto temos o capitulo Vb que trata do Direito a Convivê ncia 

Familiar; Capitulo VIb direito e dever à  F iliaçã ob à  Guarda e à  Adoçã o; Capítulo 

VII do Direito a Identidade de Gê nerob em que lhe sã o garantidos o direito a 

mudança de nome da certidã o de nascimento para o nome social. 

Percebecse a abrangê ncia do E statuto e sua importância na efetivaçã o 

desses direitos cíveisb tendo em vista que os direitos hoje existentes sã o 

meramente no campo das ideiasb nã o há de fato uma legislaçã o para ser 

seguidab apenas princípiosb sem normas. 
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Como bem sabemos a sociedade brasileira se baseia nas leis 

propriamente aprovadas e em vigor. O cidadã o brasileirob infelizmenteb 

desconhece a importância de um direito fundamentalb de princípios 

constitucionaisb e muito menos tem noçã o do qual grave é para a humanidade 

a violaçã o de tais fundamentos humanos. Como nos ensina Celso Antônio 

Bandeira de Mello: 

 
Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 
qualquer. A desatençã o ao princípio implica ofensa nã o apenas a um 
específico mandamento obrigatóriob mas a todo o sistema de 
comandos. É  a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidadeb conforme o escalã o do princípio atingidob porque 
representa insurgê ncia contra todo o sistemab subversã o de seus 
valores fundamentaisb contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e 
corrosã o de sua estrutura mestra. 
Isto porqueb com ofendê clob abatemcse as vigas que o sustê m e aluicse 
toda a estrutura nelas esforçada. (ME LLOb 2006b p. 748). 

  

Nas palavras do renomeado jurista a violaçã o de um princípio é igual a 

ferir todo o ordenamento jurídico brasileirob pois o mesmo para existir necessita 

de pilaresb que sã o justamente os princípios gerais dos direitos. Que no caso in 

telab seria o principio da Dignidade Humana.  

Destarteb se fez com a PLC  122 de 2006b o projeto de lei que criminaliza 

a homofobiab o texto foi aprovado na Câmara dos Deputadosb mas nã o no 

S enado Federal. Ocorre queb em Dezembro de 2013b a pedido do senador 

E duardo Lopes (PRBcR J )b o referido projeto foi anexo ao projeto de 

reformulaçã o do Código Penalb que até os dias de hoje se quer foi posto em 

plenário. 

No E statuto da Diversidade S exual temos no capítulo XVIb nã o somente 

a criminalizaçã o da homofobiab mas a tipificaçã o da induçã o a violê ncia (art. 

101); Discriminaçã o no mercado de trabalho e relaçã o de consumo (arts. 102 e 

103b respectivamente). 

Abrindocse um leque para o amparo dos crimes cometidos contra a 

populaçã o LGBTb e nã o somente a defendida pela PLC 122/06. 

Ocorre queb além desses já pseudos direitos assegurados pela 

legislaçã o brasileirab de fato se faz extremamente necessário a 

institucionalizaçã o do E statutob pois com ele teremos uma lei que atenda a 

todas as necessidades de direitos homossexuais. 
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3.4. O novo ramo do Direito: as  mudanças trazidas pelo E statuto. 

 

A sociedade heterogê nea brasileira vive um momento de grande 

perturbaçã o em sua estrutura conservadora. Desde a decisã o do S TF  em 2010 

que equipara a uniã o homoafetiva à  uniã o estável heterossexualb o país vive 

uma eclosã o de artigosb estudosb projetos de leisb passeatasb fórum de 

discussões a respeito de direito homossexuais. 

O segmento LGBT ganhou força em sua lutab após varias decisões de 

tribunais em áreas civisb previdenciárias e mesmo em âmbito penalb para 

combate contra a desigualdade sexual. 

A principal luta é sem dúvida a afirmaçã o do “eu social”b ou sejab a 

pessoa poder dizer quem éb sem estereótipos biológicosb mas simplesmente da 

maneira como se sente. Nã o importando com qual sexo nasceb mas como de 

fato se vê . 

As definições de gaysb lésbicas e bissexuais sã o comuns e todos 

conhecem. O primeiro é um ser homem que sente atraçã o por outros homens. 

O ser “lésbica” é se sentir mulher e se relacionar com mulheres. E  por fim o 

bissexual é aquele sendo homem ou mulher se relaciona com quem também 

se sente homem ou mulher. 

A definiçã o de travestirb transexuais e transgê neros já sã o menos 

comunsb J esus em seu ecbook defineb travestis como sendo: “as pessoas que 

vivenciam papéis de gê nero femininob mas nã o se reconhecem como homens 

ou como mulheresb mas como membros de um terceiro gê nero ou de um nã oc

gê nero” (J E S US b 2012b p. 09). J á os transexuais sã o as pessoas que nascem 

com um órgã o sexualb nã o se identificam com esse gê nero e fazem a cirurgia 

plástica para a mudança de sexo. E  por fim temos os transgê nerosb que para 

J esus seriam a mesma classificaçã o de transexuaisb sã o as pessoas que nã o 

se identificam com qualquer gê nerob ou nã ocgê nero. 

Para essa autora ainda: 

 
Uma pessoa transexual pode ser bissexualb heterossexual ou 
homossexualb dependendo do gê nero que adota e do gê nero com 
relaçã o ao qual se atrai afetivocsexualmenteb portantob mulheres 
transexuais que se atraem por homens sã o heterossexuaisb tal como 
seus parceirosb homens transexuais que se atraem por mulheres 
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também; já mulheres transexuais que se atraem por outras mulheres 
sã o homossexuaisb e vice versa (J E S US b 2012b p.08). 

 

Desta maneira temos no E statuto da Diversidade S exual no seu art. 4º b 

como principio fundamental o inciso IV – reconhecimento da personalidade de 

acordo com a identidade de gê nero. Ou sejab o artigo prevê  que a pessoa seja 

a pessoa que sente serb e nã o a que o sexo determina biologicamente. 

Temos ainda no capítulo III do estatuto Direito à  Livre Orientaçã o 

S exualb balizada no individualismo garantido na Constituiçã o Federalb que 

define todos tem direito a liberdade. Acresce ainda lembrar queb a segurança 

da inviolabilidade da intimidade e da vida privada é a base jurídica para a 

construçã o do direito à  orientaçã o sexualb como direito personalíssimob atributo 

inerente e inegável da pessoa humana (FACHINb1999b p. 95). Assimb os 

direitos individuais estã o presentes no art. 5º  da CF/88b e devem ser 

efetivados. 

Talvez o maior legado trazido pelo estatuto seja no âmbito civilb em que 

no capítulo VI denominado Direito e Dever à  F iliaçã ob à  Guarda e à  Adoçã ob 

pois o ser humano tem a vontade intrínseca de constituir família. Além dissob 

temos inúmeros tipos de famíliab como nos aponta o professor S érgio R esende 

de Barros afirma que “O afeto é o que conjuga.... o fato é que nã o é requisito 

indispensável para haver família que haja homem e mulherb nem pai e mã e. Há 

famílias só de homens ou só de mulheresb como também sem pai ou mã e. 

(BAR R OS b 2002b p. 6 e 7). 

Destarteb o capítulo traz treze artigos que regulamentab e se aprovado 

mudará vários artigos do Código C ivilb Código do Consumidorb E statuto da 

Criança e do Adolescente e Previdenciário. 

Um termo novo foi criado com este projeto de leib licençacnatalidadeb que 

seria o mesmo que licençacmaternidade. R egulamentada da seguinte forma: 

 
Art. 25 c É  assegurada licençacnatalidade a qualquer dos paisb sem 
prejuízo do emprego e do saláriob com a duraçã o de cento e oitenta 
dias. 
§  1º  c Durante os 15 dias após o nascimentob a adoçã o ou a concessã o 
da guarda para fins de adoçã ob a licençacnatalidade é assegurada a 
ambos os pais. 
§  2º  c O período subsequente será gozado por qualquer delesb de 
forma nã o cumulada. 
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No entantob a licençacnatalidade substituiria o termo licençac

maternidadeb pois é em sua forma mais abrangenteb pois qualquer adotanteb 

seja homoafetivo ou heterossexual tivesse direito aos dias de licença para o 

cuidado da criança adotada.  

Outro ponto estratégico diz respeito a filiaçã o no registro de nascimentob 

identidadesb passaportesb ou quaisquer outros documentos identificatórios o 

estatuto propõe a troca de termos como “pai” e “mã e” nos registro civis pelo 

termo “filiaçã o”b pois assim garantisse uma igualdade de registro entre os 

cidadã os. 

Como já aconteceu em decisã o judicial no estado de S ã o Paulo: 

 
Açã o de reconhecimento da filiaçã o homoparental. Os 
filhos concebidos por inseminaçã o artificialb sendo que os óvulos de 
uma das mã es foram fertilizados in vitro e implantado no útero da outra. 
A sentença julgou procedente o pedido determinando o registro dos 
filhos no nome de ambas as mã es. (Proc.  0203349c12.2009.8.26.0002b 
J uiz de Direito Fabio E duardo Bassob j. 30/12/2010). 

 

Nessa açã o de 2012b tivemos como julgado o registro de nascimento 

contendo o termo “filiaçã o” e o registro das duas mã es da criança gerada in 

vitro. 

O grande entrave na aceitaçã o do estatuto por parte dos segmentos 

contrários aos direitos LGBT diz respeito ao capítulo intitulado Direito a 

Identidade de Gê nerob pois esse texto propõe todo tipo de mudança necessária 

para o transgê neros se sentir completo enquanto pessoa. 

É clhe garantida toda assistê ncia do campo da saúdeb para a sua 

transformaçã o física de um ser que se sente de outro corpo. Ou sejab o 

individuo nasceu com um sexo biológicob mas tem a convicçã o de que pertence 

a outro corpo. 

Para tantob regulamentacse o acompanhamento psicológico a partir dos 

catorze anos (art. 37)b porém qualquer intervençã o cirúrgica somente após os 

dezoito anos (art. 38); a retificaçã o da certidã o de nascimentob e de todos os 

documentos civis também é garantida pelo art. 39b independentemente de 

intervençã o cirúrgicab e sem processo judicialb evitando que a pessoa gaste 

dinheiro com advogadosb e a exposiçã o física. 
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No mesmo viésb perpassam a criminalizaçã o da homofobia pelo estatutob 

em que: 

 
Art. 100 c Praticar condutas discriminatórias ou preconceituosas 
previstas neste 
E statuto em razã o da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
Pena – reclusã o de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
§  1º  c Incide na mesma pena toda a manifestaçã o que incite o ódio ou 
pregue a inferioridade de alguém em razã o de sua orientaçã o sexual 
ou de identidade de gê nero. 

 

De acordo com o levantamento do Grupo Gay da Bahia (GGB)b divulgou 

o relatório anual de homicídios cometidos contra LGBTb em Fevereiro de 2014b 

no ano 2013 foram documentados 312 assassinatos de gaysb travestis e 

lésbicas no Brasilb incluindo uma transexual brasileira morta no R eino Unido e 

um gay morto na E spanha9. 

Número considerado alarmanteb pois os dados sã o feitos apenas em 

noticias divulgados nas mídias brasileirasb ou sejab os números podem ser 

maioresb tendo em vista que as delegacias nã o fazem qualquer mençã o a esse 

tipo de crimeb por nã o estar tipificado no código penal brasileirob apenas sendo 

registrado como homicídio. 

  Além das discriminações diárias de gaysb lésbicasb travestisb 

transgê neros sofrem e nã o registram qualquer boletim de ocorrê ncia por 

acharem que nada vai acontecer com o agressor. 

Vemos que o estatuto do Idosob assim como o da Criança e do 

adolescenteb e a lei Maria da Penhab contribuíram para a diminuiçã o das 

agressões a esses segmentos sociais. 

Da mesma formab o estatuto vem trazer em seus artigos meios de coibir 

que LGBT’s sofram quaisquer tipos de discriminaçõesb simplesmente por terem 

orientaçã o sexual diversa da maioria. 

Nã o é justo que essa camada da sociedade continue sofrendo todo tipo 

de agressã ob física ou verbalb e os agressores sejam penalizados apenas por 

lesã o corporal. E  a tortura física que essas pessoas sofremb os traumas que 

carregam por toda vida. 

                                                 
9 Dados visualizados em < 
http://www.midianews.com.br/storage/webdisco/2014/02/14/outros/747486191270d149b81fdfe5
48b921d1.pdf> 
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Nesse contexto o estatuto também traz diretrizes para politicas públicas 

de combate a qualquer tipo de discriminaçã o sofrida por LGBT’s. Inovando com 

a instalaçã o de programas sociais que visem orientar a sociedade a nutrir 

respeito a essa minoria social. Como vemos a seguir no art. 106: 

 
Art. 106 c A participaçã o em condiçã o de igualdade de oportunidadeb na 
vida econômicab socialb política e cultural do País será promovidab 
prioritariamenteb por meio de: 
I – inclusã o nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e 
social; 
II – modificaçã o das estruturas institucionais do E stado para o 
adequado enfrentamento e a superaçã o das desigualdades 
decorrentes do preconceito e da discriminaçã o por orientaçã o sexual 
ou identidade de gê nero; 
III – promoçã o de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à  
discriminaçã o e à s desigualdades em todas as manifestações 
individuaisb institucionais e estruturais; 
IV – eliminaçã o dos obstáculos históricosb socioculturais e institucionais 
que impedem a representaçã o da diversidade sexual nas esferas 
pública e privada; 
V – estímulob apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da 
sociedade civil direcionadas à  promoçã o da igualdade de 
oportunidades e ao combate à s desigualdadesb inclusive mediante a 
implementaçã o de incentivos e critérios de condicionamento e 
prioridade no acesso aos recursos públicos; 
VII – implementaçã o de programas de açã o afirmativa destinados ao 
enfrentamento das desigualdades no tocante à  educaçã ob culturab 
esporte e lazerb saúdeb segurançab trabalhob moradiab meios de 
comunicaçã o de massab financiamentos públicosb acesso à  terrab à  
J ustiçab e outros. 

 
 

Para Celina S ouza politicas públicas seria: 

 
Podecseb entã ob resumir o que seja política pública como o campo do 
conhecimento que buscab ao mesmo tempob “colocar o governo em 
açã o” e/ou analisar essa açã o (variável independente) eb quando 
necessáriob propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (variável 
dependente). E m outras palavrasb o processo de formulaçã o de política 
pública é aquele através do qual os governos traduzem seus propósitos 
em programas e açõesb que produzirã o resultados ou as mudanças 
desejadas no mundo real. (S ouzab 2002b p. 37) 
 

 
O trabalho da Politica Pública visa programas sociais pelo qual a 

sociedade é levada ao entendimento de direitos e garantias individuais e 

coletivos. 

Através dessas ações temos um alcance maior da populaçã o para o 

entendimento da legislaçã o e direitos garantidos. 
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O Governo Federal lançou em Maio de 2004 um programa social 

intitulado “Brasil S em Homofobia: Programa de Combate à  violê ncia e à  

Discriminaçã o contra GLBT e de promoçã o da C idadania Homossexual” foi um 

grande avanço em termos de luta contra a discriminaçã o homossexual. 

Mas no realb pouco se vê  dessa politica federal. O que de fato se 

observa é que essa luta é engajada por movimentos e entidades LGBTb que 

diariamente lutam por melhores condições sociais para esse segmento social. 

Por issob lutamos junto com eles para a aprovaçã o do que será um 

marco no direito brasileiro: o E statuto da Diversidade S exualb queb ao nosso vê b 

é um completo texto infraconstitucional visando as garantias de toda a 

diversidade sexual presente hoje no Brasil. 
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CONCLUS ÃO 

 

Após o estudo do histórico homoafetivob dos pilares constitucionais de 

uma sociedade mais justa e igualitáriab percebemos a importância desse 

E statuto para o segmento LGBT. Assim comob para toda a sociedade. 

O meio em que vivemos sempre está em transformaçã o. Como 

aconteceu na libertaçã o dos escravos no século XIX b e a luta por igualdade 

feminina no século seguinte. 

Padrões sociais sã o meras construçõesb que devem ser quebrados 

quando determinados segmentos sã o oprimidos. Os LGBT’sb durante muitas 

Constituições se quer foram mencionadosb nem mesmo em igualdade de 

direitosb sendo desprezados pela sociedadeb e marginalizados pela maioria 

heterossexual. 

A luta por direitos igualitários nunca foi fácil. Vemos que mesmo após 

anos de libertaçã o negros ainda sofrem discriminaçã o pela sua cor de pele. 

Assim como mulher lutam diariamente para serem reconhecidas na sociedade 

patriarcalista feita por homens e para homens. 

 Da mesma formab sabemos que a minoria homossexual ainda lutará por 

muitos anos para a sua afirmaçã o perante a sociedadeb por divergê ncia 

religiosasb por padrões sociais já estabelecidos (homem e mulher)b e por tanta 

carga negativa que o “gays” traz consigo desde a Idade Média. 

Por tudo issob e para que a sociedade entenda de uma vez que esse 

segmento nã o se calará mais diante de tanta opressã o o E statuto vem para 

cobrir uma lacuna histórica no direito brasileiro. E levar os LGBT’s a categoria 

de cidadã os; De seres pertencentes a sociedade brasileirab com todos os 

direitos garantidos e efetivados por norma infraconstitucional. 

O grande desafio do E statuto da Diversidade S exual é a sua aprovaçã o 

no Congresso Nacional. Durante anos se vê  vários projetos de leis sendo 

criadosb e até hoje nenhum se quer foi posto para votaçã o. 

As secções da OAB estaduais pelo paisb juntamente com os movimentos 

LGBT’s tentam colher assinaturas para que o projeto seja inserido na Casa 

Legislativa como projeto de iniciativa Popularb para que nã o aja vetos antes de 

ser posta em votaçã o. 
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Tarefa que vem sendo difícilb mas estamos na luta por uma sociedade 

mais igualb nã o somente de direitosb mas em cidadania e respeito ao próximo. 
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ANE XO 

 
E S TATUTO DA DIVE R S IDADE  S E XUAL  

 
ANTE PR OJ E TO 

 
Institui o E statuto da Diversidade S exual e altera as Leis... 

 
I c DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS  

 
Art. 1º  c O presente E statuto da Diversidade S exual visa a promover a 

inclusã o de todosb combater a discriminaçã o e a intolerância por orientaçã o 
sexual ou identidade de gê nero e criminalizar a homofobiab de modo a garantir 
a efetivaçã o da igualdade de oportunidadesb a defesa dos direitos individuaisb 
coletivos e difusos. 

 
Art. 2º  c É  reconhecida igual dignidade jurídica a heterossexuaisb 

homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb transgê nerosb 
intersexuaisb individualmenteb em comunhã o e nas relações sociaisb 
respeitadas as diferentes formas de conduzirem suas vidasb de acordo com sua 
orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 3º  c É  dever do E stado e da sociedade garantir a todos o pleno 

exercício da cidadaniab a igualdade de oportunidades e o direito à  participaçã o 
na comunidadeb especialmente nas atividades políticasb econômicasb 
empresariaisb educacionaisb culturais e esportivas. 

 
II c PR INCÍPIOS  FUNDAME NTAIS  

 
Art. 4º  c Constituem princípios fundamentais para a interpretaçã o e 

aplicaçã o deste E statuto: 
 

I – dignidade da pessoa humana; 
 

II – igualdade e respeito à  diferença; 
 

III – direito à  livre orientaçã o sexual; 
 

IV – reconhecimento da personalidade de acordo com a identidade de 
gê nero; 

 
V – direito à  convivê ncia comunitária e familiar; 

 
VI – liberdade de constituiçã o de família e de vínculos parentais; 

 
VII – respeito à  intimidadeb à  privacidade e à  autodeterminaçã o; 

 
VIII – direito fundamental à  felicidade. 
 

§  1º  c Além das normas constitucionais que consagram princípiosb 
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garantias e direitos fundamentaisb este E statuto adota como diretriz 
políticocjurídica a inclusã o das vítimas de desigualdade de gê nero e o 
respeito à  diversidade sexual.  

 
§  2º  c Os princípiosb direitos e garantias especificados neste 

E statuto nã o excluem outros decorrentes das normas constitucionais e 
legais vigentes no país e oriundos dos tratados e convenções 
internacionais dos quais o Brasil seja signatário.  

 
§  3º  c Para fins de aplicaçã o deste E statutob devem ser ainda 

observados os Princípios de Y ogyakartab aprovados em 9 de novembro 
de 2006b na Indonésia.  

 
III c DIR E ITO À L IVR E  OR IE NTAÇ ÃO S E X UAL  

 
Art. 5º  c A livre orientaçã o sexual e a identidade de gê nero constituem 

direitos fundamentais. 
 

§  1º  c É  indevida a ingerê ncia estatalb familiar ou social para coibir 
alguém de viver a plenitude de suas relações afetivas e sexuais.  

 
§  2º  c Cada um tem o direito de conduzir sua vida privadab nã o 

sendo admitidas pressões para que reveleb renuncie ou modifique a 
orientaçã o sexual ou a identidade de gê nero.  

 
Art. 6º  c Ninguém pode sofrer discriminaçã o em razã o da orientaçã o 

sexual própriab de qualquer membro de sua família ou comunidade. 
 
Art. 7º  c É  inviolável a liberdade de consciê ncia e de crençab sendo 

proibida qualquer prática que obrigue o indivíduo a renunciar ou negar sua 
identidade sexual. 

 
Art. 8º  c É  proibida a incitaçã o ao ódio ou condutas que preguem a 

segregaçã o em razã o da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 

IV c DIR E ITO À IGUALDADE  E  À NÃOcDIS CR IMINAÇ ÃO 
 
Art. 9º  c Ninguém pode ser discriminado e nem ter direitos negados por 

sua orientaçã o sexual ou identidade de gê nero no âmbito públicob socialb 
familiarb econômico ou cultural. 

 
Art. 10 c E ntendecse por discriminaçã o todo e qualquer ato que: 
 

I – estabeleça distinçã ob exclusã ob restriçã o ou preferê ncia que tenha 
por objetivo anular ou limitar direitos e prerrogativas garantidas aos demais 
cidadã os; 

 
II – impeça o reconhecimento ou o exercíciob em igualdade de 

condiçõesb de direitos humanos e liberdades fundamentais no âmbito social 
ou familiar; 
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III – configure açã o violentab constrangedorab intimidativa ou 

vexatória. 
 
Art. 11 c É  considerado discriminatóriob em decorrê ncia da orientaçã o 

sexual ou identidade de gê nero: 
 

I – proibir o ingresso ou a permanê ncia em estabelecimento públicob 
ou estabelecimento privado aberto ao público; 

 
II – prestar atendimento seletivo ou diferenciado nã o previsto em lei; 

 
III – preterirb onerar ou impedir hospedagem em hotéisb motéisb 

pensões ou similares; 
 

IV – dificultar ou impedir a locaçã ob comprab arrendamento ou 
empréstimo de bens móveis ou imóveis; 

 
V – proibir expressões de afetividade em locais públicosb sendo as 

mesmas manifestações permitidas aos demais cidadã os. 
 
Art. 12 c O cometimento de qualquer desses atos ou de outras práticas 

discriminatórias configura crime de homofobiab na forma desta leib além de 
importar responsabilidade por danos materiais e morais. 

 
V c DIR E ITO À CONVIVÊNCIA F AMILIAR  

 
Art. 13 c Todas as pessoas tê m direito à  constituiçã o da família e sã o 

livres para escolher o modelo de entidade familiar que lhes aprouverb 
independente de sua orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 14 c A uniã o homoafetiva deve ser respeitada em sua dignidade e 

merece a especial proteçã o do E stado como entidade familiar. 
 
Art. 15 c A uniã o homoafetiva faz jus a todos os direitos assegurados à  

uniã o heteroafetiva no âmbito do Direito das Famílias e das S ucessõesb entre 
eles: 

I – direito ao casamento; 
 

II – direito à  constituiçã o de uniã o estável e sua conversã o em 
casamento; 
 

III – direito à  escolha do regime 
de bens; IV – direito ao divórcio; 
 

V – direito à  filiaçã ob à  adoçã o e ao uso das práticas de 
reproduçã o assistida; 
 

VI – direito à  proteçã o contra a violê ncia doméstica ou familiar; 
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VII – direito à  herançab ao direito real de habitaçã o e ao direito à  
concorrê ncia sucessória. 
 
Art. 16 c S ã o garantidos aos companheiros da uniã o homoafetiva todos 

os demais direitos assegurados à  uniã o heteroafetivab como os de natureza 
previdenciáriab fiscal e tributária. 

 
Art. 17 c O companheiro estrangeiro tem direito à  concessã o de visto de 

permanê ncia no Brasilb em razã o de casamento ou constituiçã o de uniã o 
estável com brasileirob uma vez preenchidos os requisitos legais. 

 
Art. 18 c A lei do País em que a família homoafetiva tiver domicílio 

determina as regras do Direito das Famílias. 
 
Art. 19 c S erã o reconhecidos no Brasil os casamentosb uniões civis e 

estáveis realizados em países estrangeirosb desde que cumpridas as 
formalidades exigidas pela lei do País onde foi celebrado o ato ou constituído o 
fato. 

 
VI c DIR E ITO E  DE VE R  À F IL IAÇ ÃOb À GUAR DA E  À ADOÇ ÃO 
 
Art. 20 c É  reconhecido o direito ao exercício da parentalidadeb em 

relaçã o aos filhos biológicosb adotados ou socioafetivosb individualmente ou em 
uniã o homoafetivab independente da orientaçã o sexual ou identidade de 
gê nero. 

 
Art. 21 c É  garantido o acesso à s técnicas de reproduçã o assistida 

particular ou por meio do S istema Único de S aúde – S US b de forma individual 
ou conjunta. 

 
§  1º  c É  admitido o uso de material genético do casal para práticas 

reprodutivas. 
 
Art. 22 c O exercício dos direitos decorrentes do poder familiar nã o pode 

ser limitado ou excluído em face da orientaçã o sexual ou da identidade de 
gê nero. 

 
Art. 23 c Nã o pode ser negada a habilitaçã o individual ou conjunta à  

adoçã o de crianças e adolescentesb em igualdade de condiçõesb em 
decorrê ncia da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero dos candidatos. 

 
Art. 24 c Nã o pode ser negada a guarda ou a adoçã o individual ou 

conjunta de crianças e adolescentes em decorrê ncia da orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero de quem está habilitado para adotar. 

 
Art. 25 c É  assegurada licençacnatalidade a qualquer dos paisb sem 

prejuízo do emprego e do saláriob com a duraçã o de cento e oitenta dias. 
 

§  1º  c Durante os 15 dias após o nascimentob a adoçã o ou a 
concessã o da guarda para fins de adoçã ob a licençacnatalidade é 
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assegurada a ambos os pais.  
 

§  2º  c O período subsequente será gozado por qualquer delesb de 
forma nã o cumulada.  

 
Art. 26 c E stabelecido o vínculo de filiaçã o socioafetivab é assegurado o 

exercício do poder familiarb ainda que o casal esteja separado. 
 
Art. 27 c Quando da separaçã ob a guarda será exercida de forma 

compartilhadab independente da existê ncia de vínculo biológico do genitor com 
o filho. 

 
Art. 28 c A guarda unilateral somente será deferida quando comprovada 

ser esta a mais favorável ao desenvolvimento do filhob sendo assegurada a 
quem revelar maior vínculo de afinidade e afetividade. 

 
Art. 29 c O direito de convivê ncia é assegurado aos pais bem como aos 

seus familiares. 
 
Art. 30 c O dever de sustento e educaçã o é de ambos os paisb mesmo 

depois de cessada a convivê ncia. 
 
Art. 31 c O filho nã o pode ser discriminado pela família ao revelar sua 

orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 

§  1º  c A expulsã o do lar do filho menor de idade gera 
responsabilidade por abandono material e obrigaçã o indenizatória aos 
genitoresb guardiã es ou responsáveis. 

 
Art. 32 c Nos registros de nascimento e em todos os demais documentos 

identificatóriosb tais como carteira de identidadeb título de eleitorb passaporteb 
carteira de habilitaçã ob nã o haverá mençã o à s expressões “pai” e “mã e”b que 
devem ser substituídas por “filiaçã o”. 

 
VII c DIR E ITO À IDE NTIDADE  DE  GÊNE R O 

 
Art. 33 c Transexuaisb travestisb transgê neros e intersexuais tê m direito à  

livre expressã o de sua identidade de gê nero. 
 
Art. 34 c É  indispensável a capacitaçã o em recursos humanos dos 

profissionais da área de saúde para acolher transexuaisb travestisb 
transgê neros e intersexuais em suas necessidades e especificidades. 

 
Art. 35 c É  assegurado acesso aos procedimentos médicosb cirúrgicos e 

psicológicos destinados à  adequaçã o do sexo morfológico à  identidade de 
gê nero. 

 
Parágrafo único c É  garantida a realizaçã o dos procedimentos de 

hormonoterapia e transgenitalizaçã o particular ou pelo S istema Único de S aúde 
– S US . 
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Art. 36 c Nã o havendo risco à  própria vidab é vedada a realizaçã o de 

qualquer intervençã o médicoccirúrgica de caráter irreversível para a 
determinaçã o de gê nerob em recémcnascidos e crianças diagnosticados como 
intersexuais. 

 
Art. 37 c Havendo indicaçã o terapê utica por equipe médica e 

multidisciplinar de hormonoterapia e de procedimentos complementares nã oc
cirúrgicosb a adequaçã o à  identidade de gê nero poderá iniciarcse a partir dos 
14 anos de idade. 

 
Art. 38 c As cirurgias de redesignaçã o sexual podem ser realizadas 

somente a partir dos 18 anos de idade. 
 
Art. 39 c É  reconhecido aos transexuaisb travestis e intersexuais o direito 

à  retificaçã o do nome e da identidade sexualb para adequáclos à  sua identidade 
psíquica e socialb independentemente de realizaçã o da cirurgia de 
transgenitalizaçã o. 

 
Art. 40 c A sentença de alteraçã o do nome e sexo dos transexuaisb 

travestis e intersexuais será averbada no Livro de R egistro C ivil de Pessoas 
Naturais. 

 
Parágrafo único c Nas certidões nã o podem constar quaisquer 

referê ncias à  mudança levada a efeitob a nã o ser a requerimento da parte ou 
por determinaçã o judicial. 

 
Art. 41 c Quando houver alteraçã o de nome ou sexo decorrente de 

decisã o judicial é assegurada a retificaçã o em todos os outros registros e 
documentosb sem qualquer referê ncia à  causa da mudança. 

 
Art. 42 c O alistamento militar de transexuaisb travestis e intersexuais 

ocorrerá em data especial e de forma reservadab mediante simples 
requerimento encaminhado à  J unta do S erviço Militar. 

 
Art. 43 c S erá concedido ou cancelado o Certificado de Alistamento 

Militar – CAMb mediante a apresentaçã o do mandado de averbaçã o expedido 
ao R egistro C ivil. 

 
Art. 44 c É  garantido aos transexuaisb travestis e intersexuais que 

possuam identidade de gê nero distinta do sexo morfológico o direito ao nome 
socialb pelo qual sã o reconhecidos e identificados em sua comunidade: 

 
I – em todos os órgã os públicos da administraçã o direta e indiretab na 

esfera federalb estadualb distrital e municipal; 
 

II – em fichas cadastraisb formuláriosb prontuáriosb entre outros 
documentos do serviço público em geral; 

 
III – nos registros acadê micos das escolas de ensino fundamentalb 
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médio e superior. 
 
Art. 45 c E m todos os espaços públicos e abertos ao público é 

assegurado o uso das dependê ncias e instalações correspondentes à  
identidade de gê nero. 

 
VIII c DIR E ITO À S AÚDE  

 
Art. 46 c É  vedada aos profissionais da área da saúde a utilizaçã o de 

instrumentos e técnicas para criarb manter ou reforçar preconceitosb estigmas 
ou estereótipos de discriminaçã o em relaçã o à  livre orientaçã o sexual. 

 
Art. 47 c É  proibida qualquer discriminaçã o por orientaçã o sexual ou 

identidade de gê nero em hospitaisb ambulatóriosb postos de saúde e 
consultórios médicos. 

 
Art. 48 c É  obrigatória a inclusã o do quesito orientaçã o sexual e 

identidade de gê nero nos formulários e prontuários de informaçã o nos sistemas 
hospitalares públicos e privados. 

 
Art. 49 c É  garantido acesso aos serviços universais e igualitários do 

S istema 
Único de S aúde – S US b independentemente de orientaçã o sexual ou 

identidade de gê nero. 
 
Art. 50 c A orientaçã o sexual ou identidade de gê nero nã o pode ser 

usada como critério para seleçã o de doadores de sangue. 
 
Parágrafo único c As entidades coletoras nã o podem questionar a 

orientaçã o sexual de quem se apresenta voluntariamente como doador. 
 
Art. 51 c Os leitos de internaçã o hospitalar devem respeitar e preservar a 

identidade de gê nero dos pacientes. 
 
Art. 52 c Médicosb psicólogos e demais profissionais da área da saúde 

nã o podem exercer qualquer açã o que favoreça a patologizaçã o de 
comportamentos ou práticas homossexuais e nem adotar açã o coercitiva 
tendente a orientar homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb 
transgê neros ou intersexuais a submeteremcse a tratamentos nã o solicitados. 

 
Art. 53 c É  proibido o oferecimento de tratamento de reversã o da 

orientaçã o sexual ou identidade de gê nerob bem como fazer promessas de 
cura. 

 
IX  c DIR E ITOS  PR E VIDE NCIÁ R IOS  

 
Art. 54 c S ã o garantidos iguais direitos previdenciários a todas as 

pessoasb independentemente da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 
Art. 55 c É  vedada à s instituições de seguro ou de previdê nciab públicas 
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ou privadasb negar qualquer espécie de benefício tendo por motivaçã o a 
condiçã o de homossexualb lésbicasb bissexualb transexuaisb travestisb 
transgê neros ou intersexuais do beneficiário. 

 
Art. 56 c As operadoras de plano de saúde nã o podem impedir ou 

restringir a inscriçã o como dependente no plano de saúdeb do cônjuge ou do 
companheiro homoafetivo do beneficiário. 

 
Art. 57 c O cônjuge ou o companheiro homoafetivo tem direito à  pensã o 

por morteb auxíliocreclusã o e a todos os demais direitosb na condiçã o de 
beneficiário junto ao Instituto Nacional de S eguro S ocial – INS S . 

 
Art. 58 c O cônjuge ou o companheiro da uniã o homoafetiva tem direitob 

na condiçã o de dependente preferencialb a perceber a indenizaçã o em caso de 
morteb como beneficiário do S eguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestreb ou por sua Cargab a Pessoas 

Transportadas ou nã o – S eguro DPVAT. 
 

X  c DIR E ITO À E DUCAÇ ÃO 
 
Art. 59 c Os estabelecimentos de ensino devem coibirb no ambiente 

escolarb situações que visem intimidarb ameaçarb constrangerb ofenderb 
castigarb submeterb ridicularizarb difamarb injuriarb caluniar ou expor aluno a 
constrangimento físico ou moralb em decorrê ncia de sua orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero. 

 
Art. 60 c Os profissionais da educaçã o tê m o dever de abordar as 

questões de gê nero e sexualidade sob a ótica da diversidade sexualb visando 
superar toda forma de discriminaçã ob fazendo uso de material didático e 
metodologias que proponham a eliminaçã o da homofobia e do preconceito. 

 
Art. 61 c Os estabelecimentos de ensino devem adotar materiais 

didáticos que nã o reforcem a discriminaçã o com base na orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero. 

 
Art. 62 c Ao programarem atividades escolares referentes a datas 

comemorativasb as escolas devem atentar à  multiplicidade de formações 
familiaresb de modo a evitar qualquer constrangimento dos alunos filhos de 
famílias homoafetivas. 

 
Art. 63 c Os professoresb diretoresb supervisoresb psicólogosb 

psicopedagogos e todos os que trabalham em estabelecimentos de ensino tê m 
o dever de evitar qualquer atitude preconceituosa ou discriminatória contra 
alunos filhos de famílias homoafetivas. 

 
Art. 64 c O poder público deve promover a capacitaçã o dos professores 

para uma educaçã o inclusivab bem como ações com o objetivo de elevar a 
escolaridade de homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb 
transexuais e intersexuaisb de modo a evitar a evasã o escolar. 
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Art. 65 c Nas escolas de ensino fundamental e médio e nos cursos 
superioresb é assegurado aos transexuaisb travestisb transgê neros e 
intersexuaisb no ato da matrículab o uso do nome social o qual deverá constar 
em todos os registros acadê micos. 

 
X I c DIR E ITO AO TR ABALHO 

 
Art. 66 c É  assegurado o acesso ao mercado de trabalho a todosb 

independentemente da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 
Art. 67 c É  vedado inibir o ingressob proibir a admissã o ou a promoçã o no 

serviço privado ou públicob em funçã o da orientaçã o sexual ou identidade de 
gê nero do profissional. 

 
Art. 68 c Quando da seleçã o de candidatosb nã o pode ser feita qualquer 

distinçã o ou exclusã o com base na sua orientaçã o sexual ou identidade de 
gê nero. 

 
Art. 69 c Constitui prática discriminatória estabelecer ou manter 

diferenças salariais entre empregados que trabalhem nas mesmas funções em 
decorrê ncia da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 70 c Configura discriminaçã o demitirb de forma direta ou indireta 

empregadob em razã o da orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 
Art. 71 c O poder público adotará programas de formaçã o profissionalb 

de emprego e de geraçã o de renda voltadas a homossexuaisb lésbicasb 
bissexuaisb transexuaisb travestisb transexuais e intersexuaisb para assegurar a 
igualdade de oportunidades na inserçã o no mercado de trabalho. 

 
Art. 72 c É  assegurado aos transexuaisb travestisb transgê neros e 

intersexuaisb o registro do nome social na Carteira de Trabalho e nos 
assentamentos funcionaisb devendo assim serem identificados no ambiente de 
trabalho. 

 
Art. 73 c A administraçã o pública assegurará igualdade de oportunidades 

no mercado de trabalho a travestis e transexuaisb transgê neros e intersexuaisb 
atentando ao princípio da proporcionalidade. 

 
Parágrafo único c S erã o criados mecanismos de incentivo a à  adoçã o de 

medidas similares nas empresas e organizações privadas. 
 
Art. 74 c A administraçã o pública e a iniciativa privada devem promover 

campanhas com o objetivo de elevar a qualificaçã o profissional de travestis e 
transexuaisb transgê neros e intersexuais. 

 
X II c DIR E ITO À MOR ADIA 

 
Art. 75 c É  proibida qualquer restriçã o à  aquisiçã o ou à  locaçã o de 

imóvel em decorrê ncia da orientaçã o sexual ou identidade do adquirente ou 
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locatário. 
 
Art. 76 c Os agentes financeiros públicos ou privados devem assegurar 

acesso à s entidades familiares homoafetivas para a aquisiçã o da casa própria. 
 
Parágrafo único c É  assegurada a conjugaçã o de rendas do casal para a 

concessã o de financiamento habitacional. 
 
Art. 77 c A administraçã o do imóvel ou do condomínio deve inibir 

qualquer conduta que configure prática discriminatóriab na forma deste 
E statutob sob pena de responsabilizaçã o por dano moral. 

 
Art. 78 c Os programasb projetos e outras ações governamentaisb no 

âmbito do S istema Nacional de Habitaçã o de Interesse S ocialb devem 
considerar as peculiaridades sociais e econômicasb decorrentes da orientaçã o 
sexual e de gê nero. 

 
Art. 79 c Os E stadosb o Distrito Federal e os Municípios devem estimular 

e facilitar a participaçã o de organizações e movimentos sociais na composiçã o 
dos conselhos constituídos para fins de aplicaçã o do Fundo Nacional de 
Habitaçã o de Interesse S ocial – FNHIS . 

 
X III c DIR E ITO DE  ACE S S O À J US TIÇ A E  À S E GUR ANÇ A 

 
Art. 80 c As demandas que tenham por objeto os direitos decorrentes da 

orientaçã o sexual ou identidade de gê nero devem tramitar em segredo de 
justiça. 

 
Art. 81 c Para fins de levantamentos estatísticos é obrigatória a 

identificaçã o das ações que tenham por objeto os direitos decorrentes da 
orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 82 c As ações nã occriminais sã o da competê ncia das Varas de 

Família e os recursos devem ser apreciados por Câmaras E specializadas em 
Direito de Família dos Tribunais de J ustiçab onde houver. 

 
Art. 83 c Os E stadosb o Distrito Federal e os Municípios devem criar 

centros de atendimento especializado para assegurar atençã o à  homossexuaisb 
lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestis e intersexuais em situaçã o de 
violê nciab de modo a garantir sua integridade físicab psíquicab social e jurídica. 

 
Art. 84 c Devem ser criadas delegacias especializadas para o 

atendimento de denúncias por preconceito de sexob orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero. 

 
Art. 85 c É  assegurada visita íntima nos presídiosb independente da 

orientaçã o sexual ou identidade de gê nero do preso. 
 
Art. 86 c O encarceramento no sistema prisional deve atender à  

identidade sexual do presob ao qual deve ser assegurada cela separada se 
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houver risco à  sua integridade física ou psíquica. 
 
Art. 87 c É  assegurado à s vítimas de discriminaçã o a assistê ncia do 

E stado para acolhimentob orientaçã o apoiob encaminhamento e apuraçã o de 
práticas delitivas. 

 
Art. 88 c O E stado deve implementar políticas públicas de capacitaçã o e 

qualificaçã o dos policiais civis e militares e dos agentes penitenciáriosb para 
evitar discriminaçã o motivada por orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 89 c O E stado adotará medidas especiais para coibir a violê ncia 

policial contra homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb 
transgê neros e intersexuais. 

 
Art. 90 c O E stado deve implementar ações de ressocializaçã o e 

proteçã o da juventude em conflito com a lei e exposta a experiê ncias de 
exclusã o social em face de sua orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 91 c O poder público deve criar centros de referê ncia contra a 

discriminaçã o na estrutura nas S ecretarias de S egurança Públicab objetivando 
o acolhimentob orientaçã ob apoiob encaminhamento e apuraçã o de denúncias 
de crimes motivados por orientaçã o sexual e identidade de gê nero. 

 
X IV  c DOS  MEIOS  DE  COMUNIC AÇ ÃO 

 
Art. 92 c É  assegurado respeito aos homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb 

transexuaisb travestisb transgê neros e intersexuaisb de modo a terem 
preservadas a integridade física e psíquicab em todos os meios de 
comunicaçã o de massab como rádiob televisã ob peças publicitáriasb internet e 
redes sociais. 

 
Art. 93 c Os meios de comunicaçã o nã o podem fazer qualquer referê ncia 

de caráter preconceituoso ou discriminatório em face da orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero. 

 
Art. 94 c Constitui prática discriminatória publicarb exibir a públicob 

qualquer aviso sinalb símbolo ou emblema que incite à  intolerância. 
 

XV c DAS  R E L AÇ Õ E S  DE  CONS UMO 
 
Art. 95 c Todo o consumidor tem direito a tratamento adequadob 

independentemente de sua orientaçã o sexual ou identidade de gê nero. 
 
Art. 96 c Configura prática discriminatória negar o fornecimento de bens 

ou prestaçã o de serviços ao consumidor em decorrê ncia de sua orientaçã o 
sexual ou identidade de gê nero. 

 
Art. 97 c Nenhum consumidor pode receber tratamento diferenciado em 

detrimento de outro por serem homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb 
transexuaisb travestisb transgê nero e intersexuais. 
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Art. 98 c Nenhum estabelecimento público ou aberto ao público pode 

impedir acesso ou estabelecer restrições em face da orientaçã o sexual ou 
identidade de gê nero. 

 
Art. 99 c Os serviços públicos e privados devem capacitar seus 

funcionários para melhoria de atençã o e acolhimento das pessoasb evitando 
qualquer manifestaçã o de preconceito e discriminaçã o sexual e identidade de 
gê nero. 

 
XVI c DOS  CR IME S  

 
Crime de homofobia 
 
Art. 100 c Praticar condutas discriminatórias ou preconceituosas 

previstas neste 
E statuto em razã o da orientaçã o sexual ou identidade de gê nerob 
 
Pena – reclusã o de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
 

§  1º  c Incide na mesma pena toda a manifestaçã o que incite o ódio 
ou pregue a inferioridade de alguém em razã o de sua orientaçã o sexual 
ou de identidade de gê nero. 

 
Induçã o à  violê ncia 
 
Art. 101 c Induzir alguém à  prática de violê ncia de qualquer natureza 

motivado por preconceito de sexob orientaçã o sexual ou identidade de gê nero: 
 
Pena – reclusã o de 1 (um) a 3 (trê s) anosb além da pena aplicada à  

violê ncia. 
 
Discriminaçã o no mercado de trabalho 
 
Art. 102 c Deixar de contratar alguém ou dificultar a sua contrataçã ob 

quando atendidas as qualificações exigidas para o cargo ou funçã ob motivado 
por preconceito de sexob orientaçã o sexual ou identidade de gê nero: 

 
Pena – reclusã o de 1 (um) a 3 (trê s) anos. 
 

§  1º  c A pena é aumentada de um terço se a discriminaçã o se dá no 
acesso aos cargosb funções e contratos da administraçã o pública.  

 
§  2º  c Nas mesmas penas incorre quemb durante o contrato de 

trabalho ou relaçã o funcionalb discrimina alguém motivado por preconceito 
de sexob orientaçã o sexual ou identidade de gê nero.  

 
Discriminaçã o nas  relações de consumo 
 
Art. 103 c R ecusar ou impedir o acesso de alguém a estabelecimento 
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comercial de qualquer natureza ou negarclhe atendimentob motivado por 
preconceito de sexob orientaçã o sexual ou identidade de gê nero: 

 
Pena – reclusã o de 1 (um) a 3 (trê s) anos. 
 
Art. 104 c Todo o delito em que ficar evidenciada a motivaçã o 

homofóbica terá a pena agravada em um terço. 
 

XVII c DAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  
 
Art. 105 c A Uniã ob os E stadosb o Distrito Federal e os Municípios devem 

adotar políticas públicas destinadas a conscientizar a sociedade da igual 
dignidade dos heterossexuaisb homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb 
transexuaisb travestisb transgê neros e intersexuais. 

 
Art. 106 c A participaçã o em condiçã o de igualdade de oportunidadeb na 

vida econômicab socialb política e cultural do País será promovidab 
prioritariamenteb por meio de: 

 
I – inclusã o nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e 

social; 
 

II – modificaçã o das estruturas institucionais do E stado para o 
adequado enfrentamento e a superaçã o das desigualdades decorrentes do 
preconceito e da discriminaçã o por orientaçã o sexual ou identidade de 
gê nero; 

 
III – promoçã o de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à  

discriminaçã o e à s desigualdades em todas as manifestações individuaisb 
institucionais e estruturais; 

 
IV – eliminaçã o dos obstáculos históricosb socioculturais e 

institucionais que impedem a representaçã o da diversidade sexual nas 
esferas pública e privada; 

 
V – estímulob apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da 

sociedade civil direcionadas à  promoçã o da igualdade de oportunidades e ao 
combate à s desigualdadesb inclusive mediante a implementaçã o de 
incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos 
recursos públicos; 

 
VII – implementaçã o de programas de açã o afirmativa destinados ao 

enfrentamento das desigualdades no tocante à  educaçã ob culturab esporte e 
lazerb saúdeb segurançab trabalhob moradiab meios de comunicaçã o de 
massab financiamentos públicosb acesso à  terrab à  J ustiçab e outros. 

 
Art. 107 c Na implementaçã o dos programas e das ações constantes dos 

Planos Plurianuais e dos Orçamentos Anuais da Uniã ob E stadosb Distrito 
Federal e Municípios deverã o ser observadas as políticas públicas que 

tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusã o 
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social de homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb 
transgê neros e intersexuaisb especialmente no que tange a: 

 
I – promoçã o da igualdade de oportunidades para acesso à  saúdeb 

educaçã ob emprego e moradia; 
 

II – incentivo à  criaçã o de programas e veículos de comunicaçã o 
destinados à  combater o preconceitob a discriminaçã o e à  homofobia; 

 
III – apoio a programas e projetos dos governos federalb estaduaisb 

distritaisb municipais e de entidades da sociedade civil voltados para 
promover a inclusã o social e a igualdade de oportunidades. 

 
XVIII c DIS POS IÇ Õ E S  F INAIS  E  TR ANS ITÓR IAS  

 
Art. 108 c As medidas instituídas nesta Lei nã o excluem outras em prol 

dos homossexuaisb lésbicasb bissexuaisb transexuaisb travestisb transgê neros e 
intersexuais que tenham sido ou venham a ser adotadas no âmbito da Uniã ob 
dos E stadosb do Distrito Federal ou dos Municípios. 

 
Art. 109 c O Poder E xecutivo federal criará instrumentos para aferir a 

eficácia social das medidas previstas nesta Lei e efetuará seu monitoramento 
constanteb com a emissã o e a divulgaçã o de relatórios periódicosb inclusive 
pela rede mundial de computadores. 

 
Art. 110 c (elencar os dispositivos do anexo a serem alteradosb 

acrescidos ou excluídos). 
 
Art. 111 c E sta Lei entra em vigor na data da sua publicaçã o. 


